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Filiação na ABRACAM.

Municipais, a presente filiação se justifica

Considerando que a ABRACAM, é uma entidade de Representação
lnstitucional das Câmaras Municipais do Brasil, bem como que a
mesma faz o acompanhamento junto ao Congresso Nacional de todas
as matérias de interesse das Câmaras Municipais do Brasil e que seu
Estatuto tem como finalidade o fortalecimento das Càmaras
Municipais e a qualificação dos Vereadores e Servidores de Câmaras

benefí cros quê a ABRACAM pode trazer para a C

Para fins de oficialização de demanda estima_se a
se uinte uantidade a ser contrata da.

Qtde

diante dos diversos
âmara Municipal.

1

Tolêfonê:
Praça Sào Sobasüão, n" /tS - são cotarôo/

(34) 3671.171a
cEP 3aaoo{roo

O responsável pela fiscalização da contratação será o
servidor, membro da Comissão de Compras instituída pela
Portaria na tS/ZOZS: JúLIA OLIVEIRA CHÀGAS MESSIAS
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DESCRTçÃ0 sucrNTA DO
OB'ETO DADEil!ÁNDA

IUSTIFJCATIVA DA
NECESSIDADE DA
CONTRATAçÃO
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ou SV

QUANTIDADE A SER

Item Descriçâo

Filiação na ABRACAM

CONT RATÂDA

PRESTAçÃO DOS SERVT ços

DEVE SER ENTREGUEO
PRODUTO OU INICIAOAA

PREVTSÃO DE DATA EM QUE

SV 01
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tNDrcAQ{o Do
RESPONSÁVEL PELA
FrscAltzAçÃo DA
coNTRATAçÂO

c crnaranwldpabaoÉotardo Í csnaÍaraogotardomg € c.ma.rsaogotaldo slt ! httD..//3âogotardo,mÉ.l.g.bl

,iln1g,H,'IY n0

l

I

I

30 de abril de 2025.

Demanda
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Oâr4íara fA«rtEat de SàD

A presente contratação não possui vinculação
dependência com outra demanda.

ou

Não há contrato vigente que será substituído pela
contratação demandada.

1. APROVO e AUTORIZO a continuidade do
procedimento destinado à contratação demandada
por este instrumento - DFD - considerando sua
aderência aos objetivos estratégicos da Câmara
Municipal de São Gotardo para o exercício de 2025,
bem como às necessidades do Departamento
demandante.

2. Encaminhe-se à Comissão de Compras instituída pela
Portaria ne 15 /2025 para as providências necessárias
quanto à elaboração da documentação que integra o
Processo de Contratação com estrita observância às

normas pertinentes, notadamente, a Lei Federal no

14.r33/2021,.

Presidente da Câmara Municipal de São Gotardo
Fernando Álbuquerque França

ú T J

Assiíatura do Responsá
) 3671.171a

Praça sào sebastlâo, n" 45 - são GotaÍdo/rlf 
ÉSE, fFsJo{oo

Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência da Câmara
Municipal de São Gotardo para análise e deliberação do
Presidente sobre a pertinência da demanda e o
prossegurmento da con trataçào.

l! cômanmünlclpatEaogotaldo I camarâ3aoÉlotaÍdoErg I / camarasaogotaíto Slte: httpa.//3.ogotardo.mg,lêÉbl
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rERMO DE E.ILIâÇÂO

"DISPÔE SOBRE A FILIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

corARDo À essocleÇÃo BRAsILEIRA pe cÂIúaRAs

MUNICIPAIS."

O Presidente da Câmara Municipal de São Gotardo'

no uso de suas atribuições legais em conformidade com o

Regimento lnterno, nos termos da Lei Municipal no

2281./2078 e,

Considerando que a ABRACAM, é uma entidade de

Representaçao Institucional das Câmaras Municipais do

Brasil;

Considerando que a mesma faz o acompanhamento

junto ao Congresso Nacional de todas as matérias de

interesse das Câmaras Municipais do Brasil;

Considerando que seu §statuto tem como finalidade

o fortalecimento das Câmaras Municipais e a qualificação

dos Vereadores e Servidores de Câmaras Municipais'

RESOLVE:

ART. 1"- Fica a Câmara Municipal de São Gotardo

filiada à ABRACAM - Associação Brasileira de Câmaras

Municipais, inscrita no CNPI sob nq O3'047 '7A2/ O0OL-O2'

com sede na cidade de Brasília- DF'

w
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Parágrafo único
Gotardo contribuirá,

- A Câmara

mensalmente

Municipal

com R$

de São

575,90
fquinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavosJ,
reajustado anualmente de acordo com o índice de inflação.

A*.2e - O pagamento da contribuição será efetuado
através de cobrança bancária ou ordem de pagamento.

Art. 3c -As despesas decorrentes do presente ato correrão
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art, 4a - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de São Gotardo, O1 de junho de 2O25.

Fernando de Albuquerque França - p dente da Câmara Municipal de São Cotardo

ASSOCIACAO BRASILEIRA

DE CAMARAS
MUNICIPAIS
48R4Ci03047782000102

A$inôdo de íorma digita I por
ÀssOCACAO BÂA5ITÊIRA DE

À88ÂC:03047782000102
Dadô5: 2025.0ó.03 I7 4!:40
4l'00'

Rogério Rodrigues da Silva - presidente Nacional da ABRACÂM
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DADOS DA FltlAçÃo

Presidentet Fernando de Albuquerque França

§ndereço:PraçaSãoSebastião,ne45,SãoGotardolMc'CEP3B8O0-
oo0

CNPf : 20.750.865/CIO01-82

Telefone: (3 4) 3 67 1-77 18

E-mail: camaramunicipal@saogotardo.mg'leg'br

Val«rrdacontribuiçâo:R$575,90[quinhentosesetentaecincoreais
e noventa centavos]



PREFEITuRA MuNtctpAL DE sÃo GorARDo
cNPJ: 18.60U.037/0oot"ts - tnrc. Eí. tr.nto

§ào Gotardo - Mlnar slralt

LEI N.O ?.281, DE 27 DE À§i:T DE 2OIB

"DlsPÔÊ soBRE A flLlAÇÀo DESTA cÀMÂrÀ MUNlclPAL Â

ASsoclAÇÃo BRASILEIRA oE cÀMARAS MUNlclPAls

A càmara Municipal de Sáo Gotardo, por seu§ rcp:ssêntantôs APRoVou o str

Frêfeito Municipei promulgo a seguinte Lêi:

Art.1o A câmara Municipâl ds São GotaÍdo-Mc, íica Íiliâdâ e ABRAOAM -
AssociaÇão BÍasileire de Câmaras Municipais' inscntâ no oNPJ sob o n

A3.A47 .782]OOO1-02, com sede na cidâde de BrasÍliâ-DF'

Parágrefo único. A câmâre Municipal contribuirá' men§almente' com R5550'00

reajustado anuelmentê de acordo com o índice dê inílaÉo'

Art.2o O pagamento da contribuição será efetuado seÍá eíetuado âtravés de

ccbrança bancária ou ordem de P,gamento'

Art.30Asdespe§asdecoÍrentesdopresenteatodefiliâção'corÍerãoporcontâ

ie dotações próprias do orçamento vigente'

Art. 40 Esta Le; entra em vigor na dâta de suâ publicaçáo

PreÍeitura Municipal de São Gotârdo' 27 de Abril de 2018

Prefêito MuniciPâl
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO GOTARDO
SI istema de Requisiçóes

deC

02
54

Requisitante final SECRETARIA DA CÂMARA

Item DescriÇão do Material / Serviço

C

Data 0110412025 Status Req. Normal Nr. de ltens 1

&

Un. Ouantidade
1 .29'I FILIAÊÓO DA CÃMARA MU NICIPAL DE SCO C.oTA RDO A ABRACA|\,ll - ASSOCIAECO 1,000

BRASILEIRA DECÃMARAS MUNICIPAIS - NOS TERMOS DA LEI IVIUNICIPAL NI2-281 DE 27

DE ABRIL DE 201 8E DO TERIVO DE FILIAÊÓO FIRIiIADO PÊLO PRESIDENTE FERNAN OO

DE ALBUOUEROUE FRANCA

Total: í,000
Local de Entrêga

Qtde Parcelas

Justificativa
FILIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO A ABRACAM . ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

CÂMARAS MUNICIPAIS - NOS TERMOS DA LEI I\4UNICIPAL NO 2281 DE27 DE ABRIL DE 2018 E DO

TERMO DE FILIAÇÃO FIRMADO PELO PRESIDENTE FERNANDO DE ABUQUERQUE FRANÇ4.

Os produtos / serviços constantes desta requisição estão previstos no orçamento vigente e há saldo orçamentário para

v Convênio:

ALMOXARIFADO CENTRAL

1

Tolctono: (34) 3671.1718
Praça 8ão Sobr3tlão, n" aE - 8ão Ootrrdo/ilo - CEP 3a8OO{OO

i-r-r -*úttúurúor.rt tL mlr.são3oraaoo Darg: fiç§:// râotof,arcí-mt let Dt
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Adr4íara Ztttue*tpat de Sài.

AUToRTzAÇÃo Do PRocESSo

Abstraidos os aspectos técnicos para a elaboração da documentação que

integra o PROCESSO DE CONTRATIçÃO »fnE,fl e considerando ainda, tão

somente, os aspectos formais em estrita observância às normas pertinentes, constante

dessa documentação, APROVO E AUTORIZO A ABERTURA DO PROCESSO para

a modalidade Contratação Direta. que compreende os casos de Inexigibilidade e de

Dispensa de Licitação, nos termos do aÍl. 72 e seguintes da Lei Federal n' 14.13312021 .

São Gotardo/MG. 07 de abril de 2025

Fernan Albuquerque França

Presidente da Câmara Municipal de São Gotardo

Tolofono: (34) 367,.1718
PÍaça São Scbastlâo, n" 4"5 - São Gotardo,/Mc - CEP 38AOO-I,OO

!l camaramúnlclprl.aollot rdo f c.narasaoÉotardomg .n , cam.6..oÉotardo Sner http.:,73aoÉot rdo.mg,log,b,



Copyright @ 2025 Governa Participações. Todos os direitos reservado,
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Re Com

mpras rvrços
CRETARIA DA CÂMARA

Requistante FinaISECRETARIA DA CÂI\,íARA

Solicitação dê Desp( Programa de Trabalho
5412021 1

Tipo de Despesa

Item DêscriÇão do Materiâl / ServiÇo

Requisição 54

Código de Despesas

eq orma

No de ltens Solicitadc
'1.00

un. Ouantidade. Vlr Unitário vlrTotal

1291 FILIACÀO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO A ABRACAM -
ASSObIAÇÀO BRASILEIRA DECÂMARAS I\4UNICIPAIS - NOS TERI\4OS DA
LCI I,IUI.IIdIPNT NO 2.281 DE27 DE ABRIL DE 2018E DO TERI\4O DE FILIAÇÃO
FIRMADO PELO PRESIDENTE FERNANDO DE ALBUOUEROUE FRANCA

SV 9,000 575,9000 5.183,1000

Total 5.183,10

Local de Entregâ

Qtde Parcelas

JustificativÉ

FtLIAçÂo DA CÂMARA MUNtctpAl DE sÃo corARDo À ABRACAM - ASSocrAÇÀo BRASILEIRA DECÂi,4AF

MUNtôtpAts - Nos rERMos DA LEt MUNrcrpAL N" 2281 DE 27 DE ABRTL DE 2018EDo rERMo DE FtLtAÇÃc

FIRMADO PELO PRESIDENTE FERNANDO DE ABUQUERQUE FRANç4.

1

Os Produtos / Serviços constantes desta Requisiçào estão previstos no OrÇamento Vigente e há saldo orçamento para cobri

Convênio:

Solicitado em )rdenador da Dêspes.

iap»

.thu^.t
Cl,a(,"mi5

*'
.Cârimbo/Assinatura . Presidentê

Carimbo/Assinatura

feleÍono: (34) 3671-17 18
Praça São Soba.tlão, n" tl5 . São GotaÍdo/ilc - CEP 388OGOOO

Hffiffi mmoÊlIslJqHlEFRlllçA
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ear4íana Ztt u,ttpat dp Sao
AVISO DE CONTRATAÇ
DISPENSA EM RAzÃo Do vALoR

O DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: DTSPENSA DE LICITAÇAO
Art. 75, inciso II da Lei Federal n" 11.13312021

I _ SoLICITAÇÃO

Órgão Interessado: Gabinete da Presidência

Solicita-se ao Presidente da Comissão de Compras instituída pela Portaria n" l5/2025
a contrataçâo, conforme a exposição abaixo:

Objeto: Filiaçâo da Câmara Municipal de São Gotardo a

ABRACAM - Associação Brasileira de Câmaras
Municipais, nos termos da Lei 228112018.

São Gotardo/MG. 07 de abril de 2025

Fcrnando de Albuquerq ue França
Presidente da Câmara Municipal dc São Gotardo

roloÍoro: (34) 3671-f 18
PÍaça São Sobaltlão, n" 45 - São GotaÍdo/ilc - CEP 388OGOlrO

C camaÍanu[lclpallaoÉlot ]do í camaÍaraoÉotatdomÉ {n / camara$oÍotar{o Sltq: itlps://raogotrrdo.nrÍ1.1.ll,bt

I

I
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Íeleíone: (34) 3671-1718
Praça São Sebastião ns 45 - CEP 38800-000

NoMEtA AGENTE DE coNTRATAÇÃo/
PREGoEtRo E coMtssÃo DE APoto
Ao AGENTE DE coNTRATAçÃo No
ÂMerro ol cÂtulnl uuNtcrPAL DE
sÃo GoTARDo E ESTABELECE sUAs
arnreurçoes.

O Presidente de Câmara Municipal de Sáo Gotardo, Estedo de Minas Gerais,

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso Vl do ert. 75 do

Regimento lnterno - Resolugão n" 278, de 12 de Junho de 2018, no art. 37 da Lei

Complementar no 183, de 1o de agosto de 2018, e ne Lêi Complementar no 228, de 03

de março de 2023. RESOLVE:

Art. ío NomearAgente de Contratação/Pregoeiro, na pessoa do servidor;

| - Luiz Paulo da Silva

Art. 2" Nomear Comissáo de Apoio ao Ag.ênte de Contrataçáo (Equipe de
Apoio) no âmbito da Câmáiá MunicipEtde São Gotâido, co.m ?S sêSjüintes atribuiÇões:

i t.,

| - Auxiliar e acompanhar ô agente de contratação na conduçáo dos processos

licitetórios rêalizados pela Câmara Municipal;

ll - Garantir o apoio técnico e administràtivo necessário para o andamento
adequado das etapas licitatórias;

lll - Prestar suporte na análise de documentos, na elaboragão de pareceres e
na condução das sessões públicas de licitaçâo;

íV - Coleborar pare a eficiência, trensparência e conformidade dos
procedimentos licitatórios com a legislação vigente.

Art. 2o A Comissão de Apoio ao Agente de Contretação (Equipe de Apoio) será
composta pelos seguintes servidores:

| - Membro: Vanessa Ferreira Araújo

ll- Membro: Agnaldo José de Freitas

AÉ. 30 Esta Portaria entÍa êm vigor na data de sua publicação retroagindo seus
efeitos a '1o de Janêiro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Gotardo, 14 de Janeiro de 2025.

Fernando lbuquerque França
Presidente da Câmara Municipal de São Gotardo/Mc
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PORTARIA NO í5, DE 21 DE JÀNEIRO DE 2025.

cRtA A conltssÃo DE coMpRAS
No ÂMerro DA cÂnaann
MUNTcTPAL DE sÃo corARDo E

ESTABELECE SUAS
ATRTBUTÇôEs.

O Presidente da Câmara Municipal de Sáo Gotardo, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no
inciso Vl do art. 75 do Regimento lnterno - Resolução no 278, de 12 de
junho de 2018, no art. 37 da Lei Complementar no 183, de'lo de agosto
de 2018, e na Lei Complementar no 228, de 03 de março de 2023,
RESOLVE:

Art. 'to Fica ctiada a Comissâo de Compras no âmbito da Câmara
Municipal de São Gotardo, com as seguintes atribuições:

| - Efetuar e acompanhar o processo de requisiçáo de materiais e

serviços no âmbito da Câmara Municipal;

ll - Realizar levantamentos de preços de produtos e serviços
necessários para as compras da Câmara Municipal, sempre que
solicitado;

lll - Elaborar ou se responsabilizar pelos documentos da fase
preparatória do processo de compras, incluindo:

a) Estudo técnico preliminar;

b) Termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo;

c) Relatório Analítico de Pesquisa de Preços (RAPP) e mapa
comparativo de preços para deÍinição do orçamento estimado;

lV - Acompanhar ou fiscalizar a execução dos contratos
decorrentes das compras realizadas, quando designado.

Art. 2o A Comissão de Compras será composta pelos seguintes
membros:

,slefon.: (34) 367ü17 18
Pr.ça 3ão Sobâ.tlão, no 45 ' sâo Gots.dolÍÚG ' CEP 3AAol}.Oül



, ^ery?&ínc"t@ tp San fuíândo| - Presidente: Márcio Roberlo de Me[o

Membro: Gizele Aparecida Resende Oliveira

Membro: Júlia Oliveira Chagas Messias

Membro: James Melo de Sousa

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Gotardo, 2'í de Janeiro de2025.

Fernando de Al uerque França
Presidente da Câmara Municipal de São Gotardo/MG
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Câmara Municipal de

São Gotardo
PraÇa São Sebastião, 45 - Centro
São Gotardo / [,'lG - 38-800.000

O prazo de execuçào do contrato será de 09 meses, podendo ser renovado, caso

necessário, para mais 12 meses, de acordo com o desempeúo da empresa contratada e a

continuidade das necessidades de representação institucional da Câmara Municipal.

5. LevanÍamento de Mercado

Considerando as disposições contidas no art. 18, § 2" da Lei n' 14.133/2021, que

estabelece a possibilidade de flexibilização de determinados elementos do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), justifica-se a ausência do tópico referente ao levantamento de

mercado devido à urgência e à necessidade premente da contrataçào.

Dessa forma, fundamenta-se a decisão de omitir tâl elemento do ETP, assegurando o

cumprimento da legalidade e da eficiência na condução do processo de contratação,

conforme previsto na legislação vigente.

6. Descrição da solução como um todo

A solução a ser contratada envolve a prestação de serviços especializados da

ABRACAM, de representação institucional das Câmaras Municipais do Brasil.

A empresa contratada deverá garantir

Praça São Sebastião 45 - Centro
CEP - 38.800-000 - São Gotardo / MG - (34) 367L-17L8

^15

0r

A demanda em questão exige celeridade para garantir a continuidade da prestação de

serviços para a Câmara Municipal de São Gotardo/MG e evitar prejuizos ao interesse

público. O levantamento de mercado, embora importante para o planejamento de

contratâções em condições normais, demandaria um tempo considerável para sua

realização adequada, o que poderia comprometer a tempestividade da contratação

pretendida. Ademais, a solução pretendida já se encontra suÍicientemente delineada e

fundamentada em experiências prévias, estudos intemos e necessidades previamente

identificadas, garantindo a adequaçâo do objeto da contrataçào.



Câmara Municipal de

São Gotardo
Praça São Sebastião, 45 - Centro
São Gotardo / l\,íG - 38-800.000

. Consultoria Política e Institucional: Diagnóstico das necessidades das

Câmaras Municipais em nível nacional e apoio na formulação de estratégias de

articulaçâo institucional.

. Representação Institucional: Atuação em eventos, reuniôes e audiências,

representando as Câmaras Municipais nos fóruns adequados, como o Congresso

Nacional e outros órgâos do govemo federal e estadual.

. Promoçâo de Parcerias e Convênios: Intermediação da busca por

parcerias, recursos e acordos entre as Câmaras Municipais e diversas entidades

públicas e pnvadas.

. Elaboração de Relatórios e Materiais Institucionais: Produçào de

documentos e apresentações voltadas à promoção das demandas das Câmaras,

disseminando informaçôes e consolidando a imagem institucional.

A empresa deverá utilizar tecnologias de comunicação de ponta, garantindo uma

atuação eficiente e eftcaz, mantendo as Câmaras Municipais atualizadas sobre os

processos, demandas e resultados alcançados.

7. Estimativa das Quantidades a serem contratados

Para fins de oficialização de demanda estima-se a seguinte quantidade a ser contratada:

QUANTIDADE

0r (uM)

8. Estimativa do valor da contratação

Praça São Sebastião 45 - Centro
cEP - 38.800-000 - São Gotardo / MG - (34) 3677-L718

ITEM DESCRIÇÃO

0l

Q\/

Filiação na ABRACAM

UNIDADE

tl
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Câmara Municipal de

São Gotardo
Praça São Sebastião, 45 - Centro
São Gotardo / ÍUG - 38-800.000

Estudo Técnico Preliminar

Dispensa em razão do valor (art. 75, inciso II, da Lei l4.l33l2l)

l. Informações Básicas

Número da requisição: 54

2. Descrição da necessidade

Considerando que a ABRACAM, é uma entidade de Representâção Institucional das

Câmaras Municipais do Brasil, bem como que a mesma faz o acompanhamento junto ao

Congresso Nacional de todas as matérias de interesse das Câmaras Municipais do Brasil

e que seu Estatuto tem como finalidade o foÍalecimento das Câmaras Municipais e a

qualificação dos Vereadores e Servidores de Câmaras Municipais, a presente filiação se

justifica diante dos diversos beneficios que a ABRACAM pode trazer para a Câmara

Municipal de São Gotardo/Mc.

Principais ações e conquistâs da ABRACAM:

o Fundação da Frente Parlamentar Mista (Câmara dos Deputados e Senado Federal),

ern prol do fortalecimento das Câmaras Municipais; o Ação Política junto ao Senado

Federal para rever a decisão da Câmara que previa a redução drástica na receita das

Câmaras Municipais Emenda Constitucional n. " 058/2009; o Fortalecimento da

interlocução do Poder Legislativo Municipal junto ao Govemo Federal e seus

Ministérios; o Trabalho contínuo junto aos Tribunais de Contas para revogação de

Decisões, Resoluções, Deliberações e Súmulas que prejudiquem a atuação dos

Vereadores e das Câmaras Municipais; . A atuação da ABRACAM e o estudo técnico

feito pela entidade sobre os gastos com o Poder Legislativo Municipal demrbou a PEC n.

" 3512012, que visava extinguir os subsidios dos Vereadores de Municípios com

população menor que 50 mil habitantes. . Atuação firme e forte junto aos mínistros do

STF, para aprovação do RE, que permitiu que os agentes políticos recebessem o décimo

terceiro e terço de férias.

Praça São Sebastião 45 - Centro
CEP - 38.800-000 - São Gotardo / MG - (34) 3671-171.8
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Câmara Municipal de

São Gotardo
Praça Sáo Sebastião, 45 - Centro
Sâo Gotardo / IVG - 38-800.000

3. Areâ requisitante

Area Requisitante

Presidente da Mesa Diretora

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa prestará os seguintes serviços:

Serviços oferecidos grahritamente às Câmaras Municipais Filiadas

r Assessoria e ConsulÍoria Jurídica, Legislativa, Orçamentária e Administrativa; o

Carteira de Identificação Nacional do Vereador; . Representação lnstitucional das

Câmaras e Vereadores junto aos Poderes constituídos da União, Estados e Municípios; r
Informações sobre Leis Federais e decisões do Supremo Tribunal Federal de inÍeresse dos

Municípios; o Acompanhamento no Congresso Nacional de matérias de interesse das

Câmaras e dos Municípios Brasileiros; o Escritório para Serviços e Reuniões em Brasília,

Distrito FederaVDF, com todo aparato necessário.

Serviços oferecidos em regime de parceria com descontos para Câmaras Filiadas.

o Atualização da Lei Orgânica do Município e Regimento lntemo da Câmara

Municipal; . Implantação de Modelo de Excelência em Gestão para as Câmaras

Municipais: implantando um modelo de gestão pública modema e efrtciente que resulte

no recoúecimento popular e no melhor funcionamento da Câmara; o Cursos de

Capacitação e Qualificação para Vereadores e Servidores; o Criação e Implântâção de

Reforma Administrativa; r Realização de Concurso Público; oRealização da

Mobilizaçâo de Vereadores e do Congresso Brasileiro de Câmaras Municipais em

Brasília uma vez por ano; . Descontos especiais em hotéis e restaurantes por ocasião dos

eventos em Brasília/DF.

Praça São Sebastião 45 - Centro
CEP - 38.800-000 - São Gotardo / MG - (34) 3677 L7 L8

Responsável I

Fernando de Albuquerque França
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Câmara Municipal de

São Gotardo
Praça São Sebastião, 45 - Centro
São Gotardo / MG - 38-800.000

O valor estimado da contratação é de R$575,90 (quiúentos e setenta e cinco reais e

noventa centavos) mensais, totalizando o valor de R$5.183,10 (cinco mil cento e oitenta

e três mil reais e dez centavos) para um periodo de 09 (nove) meses.

A estimativa de preço pâra â contrâtâção da empresa ABRACAM, de representação

institucional, foi elaborada com base em orçamentos fomecidos pela empresa contratada,

levando em consideração a atuação em três cidades distintas.

A estimativa foi realizada conforme os preceitos estabelecidos pela Lei n' 14.13312021,

a qual regula as contratações públicas no Brasil, especialmente no que tange à dispensa

de licitação por razão de valor. Para contratos de valor inferior a R$ 62.725,59 (sessenta

e dois mil setecentos e vinte e circo reais e cirquenta e nove centavos), a legislação

permite a adoção de critérios simplificados para a contratação de serviços.

Neste caso específico, dada a excepcionalidade e especificidade do serviço a ser

prestado (representação institucional), não foi possível obter múltiplos orçamentos

formais, uma vez que o serviço exige uma especialização que nào é amplamente ofertada

no mercado, o que justifica a utilizaçâo do orçamento fomecido pela própria empresa

contratada como critério de aferição de preço. Esse procedimento foi adotado para

garantir a adequação do preço aos custos reais e ao padrão de mercado, respeitando

os princípios da eficiência, razoabilidade e economicidade, conforme exigido pela nova

legislação de licitações.

O valor estimado, portanto, foi fundamentado na comparação de orçamentos de serviços

semelhantes realizados pela empresa em outras localidades com características

comparáveis, como forma de assegurar que a proposta apresentada esteja em consonância

com a realidade do mercado e com as necessidades da contratação. Esse procedimento é

válido, pois, conforme a Lei n' 14.133/2021, a dispensa de licitaçâo permite a utilização

de parâmetros como orçamentos anteriores e pesquisas de mercado para a aferição da

compatibilidade do preço proposto com o serviço a ser prestado.

Praça São Sebastião 45 - Centro
CEP - 38.800-000 - 5ão Gotardo / MG - (34) 3671.-L7 L8
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Câmara Municipal de

São Gotardo
Praça São Sebastião. 45 - Centro
São Gotardo / MG - 38-800.000

Dessa forma, a estimativa de preço reflete um valor justo e adequado, respeitando os

timites legais e garantindo a contratação de um serviço de qualidade, que atenderá de

forma eficiente às demandas da Câmara Municipal de São Gotardo/MG, dentro do

orçamento previsto.

Comparação valores

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da solução

A solução não será parcelada por se tratar de um serviço único, de natureza que

demanda uma abordagem integrada e coesa. O parcelamento de serviços de representação

institucional podena prejudicar a coesão das açôes, dihcultando a aÍiculação estratégica

entre as Câmaras Municipais e os diversos entes públicos. Para assegurar a efetividade e

a qualidade dos serviços prestados, e imprescíndível que a solução seja contratada de

forma única e contínua.

10. Contratações Correlâtas e/ou Interdependentes

Praça São Sebastião 45 - Centro

CEP - 38.800-000 - São Gotardo / MG - (34) 367L-1.7L8

ITEM DESCRIÇAO QUANT.CIDADE/LOCAL LTN

OU
SV

VALOR
TIN

VALOR
TOTAL

1 Filiação na

ABRACAM
Câmara

Municipal de

Rosário da

Lrmeira,MG

SV 0l R§57s.90 R$575.90

I I Filiaçào na

ABRACAM
Câmara

Municipal de

Querência do

N orte/P R

SV 01 RS575.90 R$575,90

I Filiação na

ABRACAM
Câmara

Municipal de

Olaria/MG

0l RS5 7 5.90 R$575,90

I

I

I
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Câmara Municipal de

São Gotardo
PraÇa São Sebastião, 45 - Centro
São Gotardo i MG - 38-800.000

Não há contrato vigente que será substituído pela contratação demandada

11. Beneficios a serem alcançados com a contratação

A contratação da empresa de representação institucional trará os seguintes beneficios:

12. Possíveis Impactos Ambientais

Os serviços prestâdos pela empresa de representâçào institucional nâo envolvem

atividades que possam gerar impactos ambientais significativos. A nah,rreza da

contratação refere-se à consultoria, assessoria e representaçào política, atividades que não

âcarretâm efeitos sobre o meio ambiente. Dessa forma, não haverá impacto ambiental

negativo associado à execução deste contrato.

13. Alinhamento entre a contrâtação e o planejamento

Praça São Sebastião 45 - Centro
CEP - 38.800-000 - São Gotardo / MG - (34) 367t-L7L8

I

. Foúalecimento da Imagem Institucional da Câmara Municipal: A presença

constante nos processos de tomada de decisão política nacional e estadual contribui

para o recoúecimento da impoÍância da Câmara Municipal.

. Acesso a Recursos e Parcerias: A articulação com outros órgãos govemamentais

e entidades privadas facilitará o acesso a recursos, convênios e parcerias que

beneficiará a Câmara e suas respectivas comunidades.

. Capacitação e Apoio Contínuo: A empresa contratada podená fomecer

treinamentos, workshops e suporte contínuo para melhorar a comunicação e a

gestão da Câmara Municipal.

. Eficiência na Representâção e Articulação: A empresa especializada garantirá

uma representâção mais eÍicaz e precisa, proporcionando melhores resultados para

a Câmara Municipal no cenário político nacional.

. Acompanhamento de Projetos e Propostas: A assessoria institucional ajudaú a

Câmara a se posicionar adequadamente em relação a projetos de lei e proposições

que impacmm diretamente o município e a população local.



Praça São Sebastião, 45 - Centro
São Gotardo / MG - 38-800.000

Os recursos para custeio desta contratação estão previstos no orçamento do exercício

vigente, sob a rubrica destinada a contratação de prestação de serviços. Contudo, ressalta-

se que ainda não foi adotado o PCA - Plano de Contratações Anual pela Câmara

Municipal de São Gotardo/Mc.

l,Í. Declaração de Viabilidade

A Equipe de Planejamento da Contrataçâo atesta que a solução escolhida é viável,

devendo a contratação ser por Dispensa em razão do valor, com base nos elementos

anteriormente apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, além de ser necessária para

o atendimento das necessidades e interesses desta administração pública.

15. Responsáveis

São Gotardo/MG, 03 de abril de 2025

FERNANDO DE UQ QUE FRANÇA

REQUISITÁ

ERT E }II-LO

Câmara Municipal de

São Gotardo

MAR

PKESIDENTE DÁ COMISSAO CoMPRAS

Praça São Sebastião 45 - Centro

CEP - 38.800-000 - São Gotardo / MG - (34) 3671-L778
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AVISO DE CONTRATAÇ ODIRETA
DISPENSA EM RA.ZÃO DO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO
Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 11.13312071

AUTUAÇAO

Recebi, na forma do disposto no art. 18, inciso I e §l'da Lei Federal n" 14.13312021,

a solicitação de contratação do fomecimento ou prestaçào de serviços consignada no

Estudo Técnico Praliminar a seguir, com as instruções técnicas que o formam, para:

Objeto: Filiação da Câmara Municipal de Sâo Gotardo a

ABRACAM - Associação Brasileira de Câmaras
Municipais, nos termos da Lei 228112018.

Em observância do disposto no art. 89, em seu §l'da Lei Federal n" 14.133i2021
procedo à autuação do procedimento de contratação conforme especificado acima, com
a identificação do número do procedimento e da modalidade indicada ao objeto.

Em observância do art. 18, caput da lei regente, registro as dotações orçamenÍárias
indicadas para suportar a despesa. consignadas no Orçamento Programa de 2025:

Dotação: 0l 001002010310003400069039 Ficha 1215

E pelas dotações equivâlentes nos exercícios seguintes.

Autuei a requisiçáo e os documentos que compõem este Processo.
Para constar, lavrei o presente termo.

São Gotardo/MG .07 de abnl de 2025

AGENTE DE CONTRÁTAÇÃO
NOMEADO PARA A FUNÇÃO ATRAVÉS DA PORTARIA N'I4/2025

de ContrataçàoC

Luiz Paulo da Sih'a

roleÍonê: (34) 3671-f18
Prãça São §obarffão, n" tl5 . São Got rdolilc - CÊP 3SaOGOOO

! CrntÍrmünkdPtbaoÉotarÚo í canârasaogotardo.nÉ Õ, camaÍa3aoÉtotaÍ{o Slta: httpe:/,/3âogot rdo.mÉl.laí.bt
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PROCESSO ADMÍNISTRATIVO
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PORTARTA 221.2025

Considerando, que compete ao Presidente exercer a

Administração da Câmara Municipal de Sáo Gotardo;

O Presidente da Câmara' no uso de suas atribuições

legais e constitucionais, notadamente o inciso VI, do art' 75'

Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gotardo e a

Lei Complementar n. 228120.23' RESOLVE:

Art. 1" - Nomear, para a função de confiança de agente de

contratações e pregoeiro o Servidor Efetivo, Luiz Paulo da Silva'

AÍt.2" - Esta Portaria entra ügor na data de sua publicação'

Determino que a Presente portaria seja publicada no

Quadro de avisos da Câmara Munlcipal.

São Gotardo, 02 de Janeiro de 2025.

FERNANDO DE UQUERQUE FRANÇA
PRESIDENTE

6arr*ro ffi-r/bru/ú,%, 9"tu*ú

Telefone: (34) 3671-1718

Praça São Sebastião ne 45 - CEP 38800-000

6
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MODALTDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO
Art. 75, inciso ii da Lei Federal n" 14.13312t2i.

Solicito informar a disponibilidade orçamentária e financeira, com vistas à abertura de
Processo formalizado na modalidade legal pertinente, destinado à contratação do
fomecimento ou a prestação de serviços relativos ao seguinte objeto, conforme ETP:

Objeto: l'iliação da Câmara ülunicipal de São Gotardo a

ABRACAM - Associaçâo Brasileira de Câmaras
Municipais, nos termos da Lei 2281/2018.

O valor estima-do do fomecimento ou prestâçã-o dos sewiços e de até R$5.183,I0 (cinco
mil cento e oitenta e três reais e dez centavos) pelo conjunto do objeto pelo período

especificado no ETP, com a despesa oconendo pelas seguintes dotações correntes
consignadas no Orçamento Programa de 2025:

Dotação: 0l 001002010310003400069039 Ficha 1215

E pelas dotações equivalentes nos exercícios seguintes.

São Gotardo/MG, 07 de abnl de 2025

ACENTE DE CONTRÂTAÇÃO
NOMEADO PARA A TUNÇÃO ATRAVÉS N' t412025

Agente de Contratação
Luiz Paulo da Silva

II _ DEPARTÀ}IENTO DE CONTABILIDADE

Dotâção: 01 001002010310003400069039 - Ficha l2l5
Declaramos que existem recuÍsos orçamentários e financeiros para dar suporte à
despesa a ser realizada.

São ? ,t- -L-:t À^ rn1<

llt arlúcia Chagas
Diretora Conábil

Teloíone: (34) 3671-1718
Prâcà Sâo Sêbâstiao. n'45-Sâo Gotardo.'MG - CEP 3AaO0-OOO

DISPENSA EM RAZÃO DOVALOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO

a llrrüüiaoü.Lrc.oal'de í;Ê c+r'mrtartorf f 7 crr-|rtofiirrrio $c llE y/r-lffi.rap.aflf
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TERMO DE REFERÊNCIA

coNTRATAçÃo DIRETA - DISPENSA DE LlClrAÇÃo (ART' 75, INCISO ll,

LEI No í4.í33/2í)

í.OBJETO

Filiação da Câmara Municipal de São Gotardo à ABRACAM - Associação

BrasileiradeCámarasMunicipais,nostermosdaLeiMunicipalno22Sll2ol5'de

2Tdeabrilde2olSedoTermodefiliaçãofirmadopelopresidenteFernandode

Albuquerque França

2.JUSTIFICATIVA

ConsiderandoqueaABRACAMéumaentidadedeRepresentaçãolnstitucional

das Câmaras Municipais do Brasil, bem c'mo que esta faz o acompanhamento

junto ao Congresso Nacional de todas as matérias de interesse das Câmaras

MunicipaisdoBrasilequeseuEstatutotemcomofinalidadeofortalecimentodas

Câmaras Municipais e a qualiÍicação dos vereadores e servidores de Câmaras

Municipais, a presênte flliação se justifica diante dos diversos benefícios que a

ABRACAM pode trazer para a Càmara Municipal de São Gotardo/MG'

3. ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

A ABRACAM disponibilizará os seguintes serviços e vantagens para a Câmara

Municipal de São Gotardo de Minas/MG:

Representação lnstitucional das Câmaras e Vereadores .junto aos Poderes

constituídos da União, Estados e Municípios;

Consultoria Jurídica Legislativa em todas as áreas pertinentes ao bom

funcionamento do legislativo, quando necessário;

Carteira de ldentificação Nacional do Vereador;

lnformaçôessobreLeisFederaisedecisõesdoSupremoTribunalFederalde

interessedosMunicípios,AcompanhamentonoCongressoNacionaldematériaS

de interesse das Câmaras e dos Municípios Brasileiros;

Descontos especiais nos cursos e seminários promovidos pela ABRACAM

publicação no DOCAM - Diário Eletrônico das câmaras Municipais do Brasil.

&raar@ ?ríacrekrfal de Sào

4. PRAZO DE EXECUÇÃO

T6toÍone: (34) 3671'f 18

PÍaça Sáo Soba3tlâo, n'45 ' São Got rdolmc'CEP 388OGOOO

E c.narrmu|taclpâ|3aoéolardo í cama]araoÉotaÍdomg (9 camarasaogotardo Slto: http.:,73aogotttdo'mÉlotlbt
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(râr4íarra Ztt"«ac@ dp Sao
presen te filiação terá vigência de 09 (nove) meses e enquanto viger a Lei

Municipal n'228112018, que Íica fazendo parte integrante do termo de filiação,

podendo ser renovado nos termos do art. 106 da Lei 14.133121 .

5. LOCAL DE EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser realizados nas dependências da contratada ou na

Câmara Municipal de São Gotardo/Mc.

6.CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

O repasse da contribuição será efetuado até o último dia útil de cada mês, por

meio de boleto bancário ou débito e crédito, ou transferência em conta corrente

em nome da ABRACAM - BANCO DO BRASIL S/A . AGÊNCIA í 004.9 - CONTA

CORRENTE 23487-7 - CNPJ: 03.047.78210001-02.

7. VALOR ESTIMADO

O valor estimado para os serviços é de R$5.í83,10 (cinco mil cento e oitenta e

três mil reais e dez centavos), conforme orçamento prévio.

8.DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

Os recursos para a contratação serão:

Ficha 1215 - 0í 001 002 01 031 0003 4 0006 90 39

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados por James

Melo de Sousa, que deverá atestar a execuÉo adequada antes do pagamento.

l0.D|SPOS|ÇÔES FINAIS A contratada deverá seguir todas as normas técnicas

vigentes e garantir a qualidade dos serviços prestados.

São Gotardo/MG, 04 de abril de 2025

Gizele Apar e Oliveira

Comissão de Compras

ÍoloÍono: (34) 367Í1713
Praça sâo sebaruào, tr" 45 - Eão Ootârdo/ G - CEP 388OGOOO

C c.ma..múnlclDabaogotardo í câmrr..aoúotardomg Ú / cam.r.BaoÉotrrdo Slt.: ltttp3!,7s.ogotardo.mé,loÉb,
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Ao Excclcntíssimo Scnhor
Femando Albuquerque
Presidente da Câmara Municipal dc São Gotardo,MG

ASSUNTO: JustiÍicativa de Filiação a Associação Brasileira de Câmaras Municipais
ABRACAM.

Serviços oferecidos gratuitamente às Câmaras Municipais Filiadas

o Assessoria e Consultoria Jurídica, Legislativa, Orçamentária e Administrativa;
o Carteira de IdentiÍicação Nacional do Vereador;
r Rcprescntação lnstitucional das Câmaras e Vcreadores junto aos Poderes constituídos

da Uniào, Estados e MunicíPios:
e Informações sobrá Leis Federais e decisões do Supremo Tribunal Federal de interesse

dos Municipios;
o Atompanhamento no Congresso Nacional de matérias de interesse das Câmaras e dos

Municípios Brasileirosl
'o Escritório para Serviços e Reuniões em Brasília. Distrito Federal/DF' com todo

aparato necessano.

Serviços oferecidos em regime de parceria com descontos para Câmaras Filiadas'

e Atualização da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara
Municipal;'. Implantação dc Modelo dc Excclência em Gestão para as Câmaras Municipais:
implantando um modclo dc gcstào pública modema e cficiente quc resulte no reconhecimento
poirular e no melhor frlncionamento da Câmara:

o Cursos de Capacitação e Qualificação para Vereadores e Sen idores;
r Criação e Implantação de Reforma Administrativa;
r Realização de Concurso Público;
oRealizaçào da Mobilização de Vereadores e do Congresso Brasileiro de Câmaras

Municipais em Brasília uma vez por ano;
o Descontos especiais em hotéis e restaurantes por ocasião dos cventos em BrasiliaiDF.

Principais ações e conquistas da ABRACAM

r Fundação da Frentc Parlamentar Mista (Câmara dos Deputados e Scnado Fedcral), err,

prol do fortalecimento das Câmaras Municipais; ,. Ação Política junto ao scnado Féderal para rever a decisão da câmara-que-previa a

rcdução drástica na reccita das Câmaras Municipais - Emenda Constitucional n. " 058,i2009:' o FoÍalccimento da interlocução do Poder t,egislativo Municipal junto ao Govemo
Federal e seus Ministériosl

r Trabalho continuo junto aos Tribunais de Contas para revogação de D-ecisões,

Resoluções, Deliberações e Súmulas que prejudiquern a atuação dos Vereadores e das Câmaras

Municipais:
o A atuação da ABRACAM e o esittdo técnico feito pela entidade sobre os gaslos.com o

Poder Legislativo Municipal derrubou a PEC n.'-1512012. q_ue visava extinguir os subsídios dos

Vereadorés de Municípios com populaçào ntenor que 50 mil habitantes.
o Atuação fimie e Í-orte junto aos ministroJdo STF. para a-provaçào do RE. quc permitirr

que os agentes políticos recebessem o décimo terceiro e terço de férias.

Oficio n" 18012025 Brasília/DF. 02 de abril de 2025.

Brâsfli.-DF
SetoÍ Cofierciâl Sul Quâdm 6- \'enancro ShoPpinS. TorÍe il5().-Salâs 72 i, I2:i - BrasiliorDF - CEP: r-l ll:l 9Ol'

Telefar (61 ) l:122-0.i9q
E-mail. secreraÍiaú abrallnrbEllLa.g.ht
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Foner 0 - 156 - opção 3 - vwvw.seÍaz.dÍ-gov.br

Dados do Prêstador de Serviço
oara de Gêraçâo da NFsc

1310212025 16i28i23

13t0212025

A2D92E1C8
Reponsáver pêra R6lânÉo

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS
ABRACAM
SCS OUADRA 08 ALOCO B N.5O SALA 721l723, - ASA SUL
CEP 70333-900 - AÉsilia/ DF
solucoêssêlvcont@qmail.com
lnscíçâo Municipal 0836042600199 - CPF/CNPJ 03.047.74210091 42

ldêntificação da Nota Fiscal Elêtrônica

Exigível
Dãrà de Emisúo do RPs

Brasília - Distrito Federal Brasilia - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF:
Razâo Social :

EndeÍeço I

Complamento
CEP:
Telêlone :

02.044.631i 0001-38
CAMARA MUNICIPAL DE ROSARIO DA LII\4EIRA

RUA PRoFESSoRA MARIA JOSÉ PEREIRA

IM

36878-000

NúmeÍo : 2-'100
Balro: CENTRO
Cidade/uF : RosáÍio da Limêira/ MG
E{nâil :

Dados do lntermediário de Serviços

Descrição dos Serviços
coNÍRrBUrÇÃo REFERENTE fl LtAÇÃo DEsrA CÂMARA MUNtctpAL MÊs ÊEVEREtRo/2025

oetalhamento dos Tributos

1701 - 17 .01 - Assessoria ou consultoria de qualqueÍ natuÍez 5,00 1701
cód N8s Cód CNAE

9492800
vl. Totâldo3 Sêrviços

Rs 575,90
Desco.to lnco.drconâdo

R$ 0,00
DenuÇó* Ba3e Cálculo

R$ 0,00 R$ 575,90 R$ 28,80 Náo
oêsconto Cond.Énâdo

RS 0.00

R$ 0,00 R$ 0.00
NSS

R$ 0.00 R§ 0,00
CSLL

R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00
vl. Liquido de Notz Fiscal

R$ 575,90

Construção Civil Cód. Obra Art

lnfoÍmaçõês Adicionais
PROCON| TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, OUADRA 8, BLOCO 8-60, SALA 240- BRASILIA - DF

Con3ulls a aulenticidado d€st€ documênlo âcessando o sito: ![ps://is3.fazendâ.dí.gov.br/online/Logi!l!99!!39p3
ISS.NET - Sistema Nota Conlrol@. www notacontíol.com.bÍ



Sé'iô do D@umonro \,/ I
Nola Frscalde Serviçi

Elelrônrca . NFS-eúeaii)t Governo do Distrito Federal
Secretariã de Estado de Economia do Distrito Federal
Fone: 0 - 156 - opção 3 - vwvw.sefaz.dÍ.gov.br

Dados do Prestador de Serviço
oala dê GerâÇáo dá NFsé

1310212025 16:25i49

13tO212025

D0D6A4466
Rêsponsávêl pela Relenção

ASSOCIACAO BRASILEIRA DÊ CAMARAS MUNICIPAIS
ABRACAM
SCS OUADRAOS BLOCO B N,sO SALA721/723, ASASUL
CEP 70333-900 - B€silia/ DF
solucoessoNcont@gmâil.com
lnsciçáo Municipâl 0836042600199 ' CPFICNPJ 03 047.7821000142

{

NarúGza dá op€ãçãã

Exigível

Brasília - Distrito Federal
MúElpD fn.rdárcÉ

BrasÍlia - Distrito Federal

Dados do lntermediário de Serviços

Descrição dos Serviços
coNÍRIBUIÇÃO REFERENTE FILIAÇÃO DESTA CÀMARA MUN ICIPAL MÊS FEVEREIROi2O25

Detalhamento dos Tributos

1701 -'17 .o1 - AssessoÍia ou consulioria de qualquer naturez 5,00 1741
côd NBs côd cN^E

9492800
Vl. Íotal do3 S€fliços

R$ 575,90
Oes.onlo ncônd co.ado

R$ 0,00
Dêduçóês Aasê Cárcub

R$ 0,00 R$ 575,90 R$ 28,80 Náo
Des.onlo coôdic6nádo

R$ 0,00

R$ 0.00 R$ 0,00
NSS

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00
Vl. Liquido da lota Fi3c.l

R$ 575,90

Construçâo Civil Cód. obra:

Dados do Tomador de Serviços

73.242.6871000145
CÂMARA MUNrcrpAL DE ouERÊNclA Do NoRTE
RUA WALDEMAR DOS SANTOS

CNPJ/CPF:
Ra2ão Social :

Endsreço :

Complemento
CEP:
TglêÍona :

NúmeÍo: 1213
Bair.o: centÍo
Cidade/LrF : Ouerência do Norle/ PR
Eíail :

IM

87930-000

PROCON:TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, OUADRAS. BLOCO B{0, SALA 240- BRÁSlLlA- DF

Consulto a eutênticidad. deste documênlo acessando o site: Itps://i3..Íazenda.dÍ,9ov.br/online/Looi!/tgg!!3grJ!
ISS NEÍ - Srstema Notã ContÍol@ ' www.notacontÍol.com.br

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

lnÍormações Adicionais
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Nota Fiscal de S
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Governo do Distrito Fêderal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Fonê: 0 - 156 - OpÉo 3 - www.seíaz.df.gov.br

Dárê de Geração da NFSc

1310212025 16i04:13

2C3906338
R6sponsá!ol p€lã R6l6nÇão

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS
ABRACAM
SCS OUAORAOS BLOCO B N 50 SALA 7211723 'ASASUL
CEP 70333-900 - BÉsíliã/ OF
solucoess€Ncoo@gmâil.com
l.scriÉo Mlnicipâl 0836042600199 - CPF/CNPJ 03.047 -7A2IOAA142

ldentificaçâo da Nota Fiscal Eletrônica

ExigÍvel
oara de Em'ssáo do RPs

roet ao Senlços

BÍasílaa - DistÍito Federal Brasilia - DistÍito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/cPF: 20.434.064/0001-08
RAZãO SOC|AI : CÂMARA MUNICIPAL DE OLARIA
EndêÍêço : OLARIA MG
complemento : Rua JOSE TEODORO DOS SANTOS
CEP: 36145-000
Íolofono :

tir

Númêío: 78
Bair.o i CENTRO
cidadê/UF : OlaÍia/ MG
E-Ínail :

Dados do lntermediário de Serviços

Descrição dos serviços
CoNTRIBUIÇÃo REFERENIE FILIAÇÃO DESTA CÀMARA MUNICIPAL MÊS FÉVEREIRO/2025

Detalhamento dos Tributos

1701 - '17 .O1 - Assessoria ou consultoriâ de qualquer naturez 5,00 1741 9492800
vl. Íorâldos sêrviços

R$ 575,90
Des.o.to lncônd.6nâdo

R$ 0,00
Ded!çÕ* Basê Câlôulo

R$ 0,00 R$ 575,90 R$ 28,80 Não
Des.onlo Co.dr. onado

R$ 0,00

R$ 0.00 R$ 0,00
NSS

R$ 0.00 RS 0.00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
vl. Liquidoda Norá Fiscàl

R$ 575,90

Construçâo Civil Cód. Obra

lnformaçõês Adicionais
PROCONT TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO Bó0, SALA 240- BRASILIA - DF

con3ulle a auloniicidado deste docum€nto acâssando o site: Mpjlli§gÍalerulg:digov.br/online/Looi!!9gb.egpI
lss NET - Sisterna Nola Conkol@. www.nolâcontrol.corn.br

Dados do Preslador de Serviço

13102J2025

ô

lcód 
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mend.b do doii eno3, podôndo
necos3ário. Pârágrafa úníeo: A Oiretoria da ABRACAm Mulher será
responsável peh elaboração € implemêntaçâo de açõe3 ô o!tratógi.S que
viaam a insorção â o foÉabciÍro.tto dâs etividades da mulher no conbxto
polítieo nâcionâ|. Fica cíiedo o art. 144 no estatuto: Art.í44 - Cade região
da federação terá um dirabr regional, sendo indicadoe pela diretoria da
ÂBRACAII: I - Diretor Regional ltlortb, ll - Oirctor Rogional NoÍdo3b, Íll -
Diretor Regional Sul, Iy - Dirêbr Rêgionel Sudegte, V - Diretor Rogionel
Cêntro O€8b. Postêrior a lêiturâ das mudanças estatutárias as mesmas bram
aprovadas. Nada mâis havendo a lratar o presidente da ABRACAM Rogério
Rodrigues da Silva, encenou a presente assembleia, mandando gue se lavrasse
a presente ata quê lida e aprovada vai assinada pela secretária Adoc,
Presidente eleito e empossado e Assessor iurídico.

RogóÍio

Nunes Costa

da Silva

l? I12l2g2a Oou lé

829

do livro n.

ger renovados por quantas vezea for

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2024.

Adoc
Fábio
OA

sob g

Crâ1ano Ribsr

L..Hf
sÂsqúadri lFtotê Ílt8loco l- sôhr 09 ê 10{ep: 7qr7o-glsrelefa( (61) X322-ugal$2244991

cel. {6! 98u1{a6o€"Írail re$â,iiee}&eEEêtil"ers,.hr
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Ata dâ Âssemblêia Ordin iÍiia dâ Associação Brasileira dê Câma.as Municipais,
realizada no dia 03 dê dozsmbro de 2024, para realizaso da eleiçâo da
Diretoria, análise das Corias dâ Diretoria de Z0l2 e Z0Z3 e alteração Estatuüiria.

Aos bês dias do mês de dezembro de 2A24, no audiMo dâ CNTC (
Corúederação Nacionaldos Trabalhadores no Cry*rârcio), nesla Caplbl Federal,
reunitFse a ãssêmHeia ordinária da ABRACÀM, coín a s€guinte pauta: 1 - eleger
a nova Diretoria, ll - âlterêÇão estatutária, lll - análise das contas da Diretoria de
2O72 e 2ü23, Às 18 horas em segunda convocação Íoi aberta pelo presidente
Rogério Rodrigues da Silva a assembleia com a presença do quérum neoessário
para sua realização- O Presideíte mandou que fosse lido o ediial de mnvocação
que originou a preseÍ|te assembleia. Em seguila abÍiu a opoÍtunidade pâra
apresentação das chapas paÍa conconer a ebição da diretoria. Depois de alguns
minutos de discr:ssão entse vários veÍ€adoÍBs ex-vereadors, fcÍ apresentada
uma únicá chapa para concüror s€ndo co.nposta da seguinte forma:
Presiderte: RogéÍio Rodrigues da Sihúa (CoromandeuMc), lo lricê pÍr.idôntê
Laercio Pereira Soares (Diadema/SP), 29 Vice Preeidente: Wagner Vidra
§nácio { Coromandel/lrG), 30 Vicê Presldente: Antônio PerêiÍa da Silva
(CacaulândialR0), 4r Vice Presidrnte: Jorgê Beínârd { CuritharPR), 5. ücc
pÍcsidêntê: Antonio Feneira Felix Júnior ( futanindêuãlPÂ), §as#rio Geral:
Marcelo Arnado Grassesi { Msta Alegre do AnoÍsP} , 2. §ecntiirio: Adriana
Neves lorrôs { Eáo Felix do Xingu/PA), 3. Secrs{ário: José Vbira ds AFneida (
TuaJruíiPÀ i - Comdho ContaslFlscal Efs$vo6: José Neras da Rocha Filho
(Baixa Grande dô RiberdPl), Eveíaldo Falçâô MeEker André(
CacaulandiâlRoi,Vander Cieraldo de Oliveira ( Catas"ArtâsJMG), Supbntê3 do
Conselho de Contas, Fiscal: Luzia de Fáümâ da Silyã Âbadies( JaÍulRO) ,

Edson de Souza Cordeiro ( Caúoeirinha/RS), F&íüa §ifua Araújo ( Serra do
SalitrelMG). Colocado em votaçáo a única cÍrapa apresenlada Íoi a mesma
aprovada por unanimidade dos pÍesentes. Em seguida ficou definido que os
diretores estaduais e os diretõÍas da ABRACAíií Mulher seráo indicados
posteri.rmer e peb presidente dâ ABRACAM-
Em sêguida fd apre§$tado as @ntas de 2022 e 20?3, corn o devido parecer
do Consetro de Contas, Íãvorável a aprovãçáo das mêsÍna§. SubrEüdas à
deliberaÉo da Assernbleia as Contas foram aproradas por unanimidade dos
pÍesenles. Na sequência ÍcÍ apres€ntado I pÍoposta de a'Gra@ da redaçáo
do art 8P gara inserir a 3' Secretário, ficendo assim; ârt. 8!- A Dlretoria da
ÂBnÃCÂil é cornposta dc l5 (quinze) trreÍnbro3 âssim
cotnpostos: um prêsidêntê, um lo vice, 20 yice,3a vice, ao vice
€ Sovice Prcsidêfttes, 10 SêcrGtário, 20 sêcretário, 30
Secreüário, trê* Consclheiros de Contâs sÍetil,o ê k& süphntê§,
todos el,eitos entrê vêtrêâdores ê êx-yê.e.dorei. Ficou decidido
também pela indusão do art. 194 e Seçâo V ao esb§lto, §êçâo V - "Da
organização da ÀBRÀCÀrl üulher ' Art Í94" A ÂBRÀCÀ ÍIuthcr 3êrá
cornposta poÍ: um presidêntê, 1. ,! e 3. vicê pÍê-sidêntê, ,t. sccrctária e
? socretáda, todos indicados pela Diratoria da A8RÂCÂ , para um

É.4
SrQtadr. Clfot. ÍF8lco F Sdr6 E). ü!C.S Z!}Ug1l}Tclefr {6{

ÂBRACAM fio
,

C.l. {61) 9811r{X@t'Írúil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

03.047.782y0001{2
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

0s/03i 1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCTACAO BRASTLETRÂ DE CAMARAS MUNTCIPAIS (ABRACAM)

TULO OO ESTABELECIMENÍO (NOME DE EANÍASiA)
DEMAIS

rGo E DESCRTÇÃO OAATTVToAOE ECO

94.92-8{0 - Atividades de oÍganizaçóes políticas

c 160ED OAS ATIV DADES ECON CAS SECUN

Náo inlormada

CODIGO E DESCRIçAO DANÀTUREZAJ

399-9 - Associação Privada

ST SCS QUADRA 08 BLOCO B
N

50
COMPLEMENTO

sALA 721t723

CEP

70.333-900 ASA SUL BRASILIA DF

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

HELOISASTLVACONT@GMAlL.COir
TELEFONE

(61) 8414{8s6/ (61) 3055-3089

ENÍE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

st
ATIVA

DAÍA OA S]TUAÇÀO CADASTRAL

221',t0t2005

MOTMO OE SIÍUAÇÁO CÁDASTRAL

s ESPEC]AL DAÍA OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2310912024 às l5:14:í3 (data e hora dê Brasília). Página 1/1
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TJDTT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRrcS

cERTtDÃo NEGATTVA DE DtsrRtBUtçÃo (açOes oe rnlÊNcnS e necueeRaçÕEs JUDlclAls)
lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis alé29/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

ASSOCTACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM)

03.047.782/0001-02

OBSERVAÇÕES:
a) Os dadós de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidâde ser conferida

pelo interessado e pelo destrnatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

piocessos com dados dêsalualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao.iuízo ou órgão julgador.

c) A cêrtidão será negativa quando não for possível a individuâlização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 1 21lCNJ).
d) A certidão cÍvel conlempla ações cívêis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciâis, inventários, interdições, tutêlas e curatelas. A certidão criminal compreende os

processos crimlnais, os processos criminais militares ê as execuções penais. Demais infoÍmações sobrê o conteúdo

das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.

e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atêndem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da

Lei 14133/7021.
í) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em.iulgado.

A autenticidadê deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Cêrtidôês,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o númelo do sêlo digital de segurança
impresso.

* Emitida gratuitamente pela internet em:2910412425
Selo digital de segurança: 2025.CTD.4042.EJU6.DPP3.Z48G.VBD5
*** v[1194 POR 30 (TRINTA) D|AS *,n

Página I de 1 29/04/20251546 24

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Erasília - Mihon Sebsstião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B _ ÍérÍeo.

Bra§ília - DF
Horário de Atêndimento: 7h às 19h, de segundâ a sexts_íeiÍa, exceto Íêriados.

frq



I
ü_-7

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECREÍARIA OE ESTAOO DÉ ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECETTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ8ITOS

CERTIDÃO NO:

NOME:

EXDÊREçO:
CIOADE:

CNPJ:

CF'DF

FII{ALIOADE:

152040047032025

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CÂMARAS MUNICIPAIS

SCS QUAORAOS BLOCO 8 N,5O SALA 7211723

ASA SUL

03_047 .1A2]000142

0636042600199

JUNTO AO GOF

CERTIFICAMOS QUE

Até êsta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte âcimâ.

Ficâ ressalvado o direito d6 â Fazenda Públicâ do Dislrito Federal cobrâr, â qualquer lêmpo, débitos quê venhâm a seÍ apurados.

Certldâo expedida conforme Dêcrcto Distrital n'23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válidâ ató 28 d.lulho dê 2025. '

Certidão emitida via intenei em 2910412025 às 16:14:54 e deve seÍ validada no endereço httpsJ/míw.receita.fazenda.df.gov.bÍ



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ ê inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubÍo de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍlcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIOA ATIVA DA UNÁO

Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM)
CNPJ: 03.047.782y0001-02

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abra nge- inclusive as contribuições sociais pÍevistas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta ceÍtidão está condicionada à verificação de suâ autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 14:43:16 do dia 2210112Q25 <hora e data de Brasília>.
v álida alé 2'l 1 07 1 2025.
Código de conlrole da cêrtidão: B'194.E662.3079.8554
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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csRrrpÃo NEGÀTrvÀ oe oÉsrros rRABÀLllrsrÀs

Nome: ASSOCIACAO BRÀSILEIRÀ DE CAMÀRÀS MUNICIPAIS (ABRACAM) (MÀTRIZ

E FII,IAI S )

CNPJ: 03 .0 S1 .'/82/A007-02
Certidão n": 80339451/ 2024
ExpediÇào: 2l/17/2024, as 15:'16:42
VaI idaddtá8e /4.S/ 2925. - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ÀssoclÀcÀo BRASILEIRÀ DE CÀMÀRÀS MITIIICIPÀIS (ÀBRÀCÀU)

(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.047.7921000t-02,
NÃo coNsTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacj-onaI de Devedores
Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e

L3.461 /20ü, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de iane.iro de 2422.
Os dados constantês desta Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe]ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veriflcaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp : / /www. tst. ius.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quantô às obrigaçÕes
estabe.Iecidas em sentenÇa condenatória transitada em iu.Igâdo ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re co I h imento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em Iei,' ôu decorrentes
de execuçáo de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabafho, Comissão de conciliaÇào Prévia ou demais titulos que, por
dlsposiçáo legaI, contiver força executiva.



À55OCIAÇÃO ARÂSILÊIRA OE CÂI{ARAS }lUHtCrPÀtS
À8f,ÁEAi.I

gsTÂruTo §.§roRMÀoo

CAPTTULO I

oA oE oHrxÂçÂo, DA sÊDE, DO FOÊO, DO rRA:ZO
E pos oareÍIvos

. 
I it, l

páíáSaôÍú Unlro' Â sôda € o tgrü dà ênt dtíã será *nfe l}ô ddôd* d€
8ra{riâ./nF

aÍr. l* - A 
^§Ê.A{3il 

tã'?1 aôn1& o§lsti!§si
l - aongrêqàr, a niyel nàc'onà1 pêlô cô.át€. àssociàtlvo, a Cimrrac

l4unÍdr@ls Brô5derrà§
ll - de§en!l},re, * tltrqâ*lci{ô dá âutâ*a'llla ,runíaip!,, tS co,nqgrto

tedârãllvo bfàáilet.o ;

lll - foítàtêúêr o PadaÍ LêS,gàtlyo liluftciF*1, ob§drctdo6 ôô5 pdncit,6
dô ín§csirndêrr$r 

" 
dâ hárrr|o§là do Fed*r lr*qJivo;

ÍV - í)Íoryr€!§r. oo § Dtô do üuneiplo ê âas ãtlvld!óet &§t tutáriô, a
tusçô do àDêrtêiçoa.neflto dô§ fuflç&3 le9l§lãtrvà: ê ltsarrlrfirôrts
áü5 C§,iáías l.4uôlcirs§:

y - de3ár{r{§vÉí gâstôli3 f&rô qr}ê i, Po§Êr ltslslâtlvo l*nh! Íssürlo9
finà.lcâirc's ê3éâiciô6 ,ô sÊu m{ulâí ftInc}onrÍrt€nto:

vl - àpdôr ar ôç6ê3 das ctmôrô§ l'lunrci§àir nr d*íãa dã inritllçào e
dá lnviôtàbilidsds dos Vâtrad*r-ê§;

VII - 9íspioâí mãlôs de segurldôd€ §odôl e dü rÊgurü dc vi(rê dot
Vc.EadoreSi

vlll - lncre!1r€Íltãr I sr8ti$ ,e éttcâ tô sd§jia, e§rno fufidàmafitâl ,o
ê{ercitl§ dà verernçê;

lX - ativar qs oíocê'sos dã 
':omuítiÊàqão 

€ dc lÍrÍu.tnáttct à srÍvlco düs
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unklpâ6, como me,Q de rÍl4tivâ. â pârt,ciraÇro Aopulâí nàs
*llvrdâ{*3 dÕ p{rdür l,*§a§ltuyS t§çôÍ;
ni{(uté. ôllvrdairas dt irt !§õo § ihcúr'rtiv§ du §§9iírto §untdpõtirts
vÉàndo â cotgfê9lâçro dâ5 comlrtâs àiarllei.as;
ô$êguràr a À§loôomi* tíunt§sôi no hJlgimênt§ d&§ rtxlt § dâ
§§sà ífât Câm§ra§;
dàr, õ p.6tlca parltmaítar rtuí.Õpàr, § €rêrdcio plênô (,0 Êstàdo
D"moctútrco óÇ Dr"ito

xt -

xr-
xIl -

Pàráqrnfô Ufirco §à coseJçao óe sêur obraovc à A6n^ÉAX
tromltêaii:
t - co gr§5§§: nâ€lon&B, a§aanir*§ ttrc6r,!§,á, côn gntÍrçâ!, curt§* ê

§§mloáfiÕ§;
ll - g€stó€s ,r.nm aar poOêÍEs 0a t niâo e d§r kãdo§:
llt - inlercá.ntiô têf,nl(o, âdmiítltr§tivo e potitir§ co.n entidâd"Í

npclon*i* ( e§tÍã,'gêirê§;
IV - eÉtudo§ e peSqllsà§ de dlí§ito, de nn nF e ó§ ecooünlô

ílrjôlopal e d§§ênvôrlrjrnesto ôe têçnlcà5 dtr comrnlcôçào e
,nlorÍi*§(ô âSk*á.s r{} Psdar Lsql§l.{llq htàt;

v - conSurtúdà ,urid,§a, ílírã{rcêiÍà € ê(ofiô.lrKô;
Vl - crüçe dê melqt para !ôrdn$Í ô re9u.a{rade srcbl e t€ v{ár dos

V€rerd'fê§:
vll - sÉ5 Juólcrti§ mr!§ gFttt dÊ .êtr§antâ§rô (rt§ câmarls

Hunrcrpôir grrtlletra:

cAFrn Lo lt
D]OS ONGÃO§ OITIG§IITE§

An. lo - sro ôÍ§ãos dlrig,ênaês sâ A§ÁÂCAM:
| " À§,sambt*l§ üâ§§§tt do§ v*f€§éâr€r e &x.Íüeâ{§r§s da§ cilrw§3

xunlcig.is fitlada§ , a8RÂc t!;
ll - Ok"to.rr âlaIvà;
lll - F{ãcld€ítôs d. Ée{ôeí e§{ôáu&r§;
,V - C0ilúalhÕ íe con$§.



)1

§ lo - OÍ dlíetsrÊl âdmlrusttirtlvos tôrào tE ÍlÊaóo§ a êloaara(hÚ ptlo
Aíá.rlte, dsntrc cjdBóãoá irc rlautaçro i§Eada e captddàda t{ctr'cr
daôtrs d§ 3llâ attpêÉi\.§ ôíEã dÊ ,tu#â'

§ 2o - 15 àki§uiçÕêt do3 {sdgr€ít!3 admlfli§trôttvoe 3êÍãô 6lràG1êctd'3
§fi nê§dução e§ôinadâ ,clo ?t"§dalr§,

5.ç*ô I
os âs§{.mbx|i, ,lre&o{tal

Àn 3ç - A Àrs€ínaérà Nã{iônâl é o Ô.9áô 3ó§áràno êa ÂBnÀCÂl'l
q,mtl§§ído-ihe,
t - @inlr a Mi$c. $ôcrírnd íâ eí*sró";
ll - erê{Êr ô Diretoís a o Coírsêtio d! CôÍrtts-

ÂÍt. §ô A Ásscm!'lsú §setaoal ê eo.npdâ pcl§§ vêtê§d4tlt É €r('
v!fêadô."s dàs Câmàras Municipais ,úsáclrdaa ê Pfld6ldr oala PicarraÍtc
íà Dtr?aoít! .

ÀÍt. 6e ' A Ass€mbl*à NacioÍitl Íeuni.-sc-Ú, oadinà.tàtnentc utnr vÊt poi
àno, no mê{ d€ ]unho, cm pdtneatâ c€nvoc3{§o c§ín I pnalaílça da mrir
drà ,?útõdê dt}§ á§eoel*dnâ ê §§l §§glJttds c§§Yo{rç§Õ unt5 h§ra apô4, com
a 9.Ê!8nçô d§ qualqg§r ôüínero.

§ fo - A Âs*{nn,}làa §sclon$ gooeíá se r**ryr cxr§otíiít§r,amantt, em
9nÍr§r, can§*caçãâ §ô Diâri, t{àri§âl Ílâ ti§ito cõln lÚ (\rilto) ôÜ§ Ílç
antecêrêncla Ê a 9àuta dos trrbôlh§s, àpllcôndo-ss E me§tYiaa rqras éo
{àOu! do ârtl§*.

§ 2ô - Â coôvaüçro dà Asç€rnué€ tlàcio.rã|, em caratlr c*ÍâorÚitiáío,
Íó se dãrá mrdlànte ,uí,ficatlvs da u.!êncl, dà m&êía à rar tÍrt*ra, poí
requ*rrÍílÊrta {e uíí !Ê.ço d§§ cáÍaôraa fdünlclrôin 8§t6êôcôi a{r pôr
de€t§s dê D'r€toít.

§eçSs II
Dr Olrcto.tr

Ân. ?* . À §lr?aoítà ê ü órg&ô 6ã âxÉeuç*§ atàs óst9§6rt §a Âr§(,llblair -^
Nàclünàl e do CongrÉssô B.â§lero dâs Crtrar,3 l,lutitclDôB c Og 

)# .y7



?:-ãí; ;'#t; ':

' tlt!cl
r.rmlnt*tr.ero dâ A8§Âe M, *lÊttr §.rõ o lnãfld.to du Wffim

Pàr&.âro Único . VkàÍrdo ússccírhl.:a. o trabrliô d€ cÍêcuç!§ d5
pol,ticâ ô91Ía!Éskà € 5eus sôi*liyos sstâtutüírs§, I §ir"S.ta porlará dÍrar
ã5 ABRÀCÀfi'§ {9!adusis, cory} g€ílonar!író€ proprra, arn t!*§ 05 €3!âdo5
led€Íàdú!, indif,nndo 5eu§ órãtores € ôproy*âdo o plano de 9€SgÕ de
(âdÀ t rBa de5 ünrdàd€§.

Art 96 - Comp{te ao Prr5}d€nts.
| - Í*pÍeÍônta. a 

^f,f,ÂCAri 
cm,ulrõ su foíâ í€le;

l! - dlrtEr â ÀgRÀCâtt;
lll - p.elldir a AsÉêrllllêL t{àcia.!àl. o Consrêsso 8rüÉil"ino da Crmà.às

t'llnKiFaia, o Cotcolado d" PE§rdent6 ÊStadurts e ô Dlrêtorl!:
lv - .sJmrrir *r dnd§Õêr dà &s{eübtêi§ N§íl§r1ál;
v - lirmàr eontrôtt§, convê*aüs f 6{trttos. rrrbrtcâr §5 t$ror c o§ sios

d,a ABRÂCÂtl;
vl - crtüÍ &ínirÉõÉ§ Técnicàâ ! C§anlísôe5 E5pÊ€lais e á§mêôr §eus

§lulàr!§:
yll - dlt votõ {,! qu{íldàda qgrído ocsir" rmpata nlr vd*;
VIII - rbrr|êfi ê Êxon§rôr oi aãríot d§ dlretori, admini§tÍadsâ;
rx - êgtâüétsfeÍ &lra!l{§ d8 f*rallrq§c !§ ânb!}S§ ú0§ dií§êntê§

adm mistii:ltvcs ;

X - âímirirlrar a5 recurSoS íiíanceirgã, lsslnaodo ch€Cust e
âprs$ântt«ro õ drrldâ Fm§f*{tar dr ç*fttas *!.a ôpr*elaç§e do
{ot]sê}hs ds coftbr.

§ âo- ?tô cãre Sê vag& rrà ttE§r§&1ar§ !r{, (tê §xâtquêa Ê§rgô d§ Drêlür!ô,
esta sêrá prÊenchldü ,Õ. vot§ a!â mãJôrlô da ÀssaÍnb§Élr t{sclonal, rintr
dlàs õpô5 a ocorrêncl, da vr!à.

Àrt 9(, À - Podêíá i€. ôtíbu6â ín€nia|ÍneítÊ âo prÊ§dafltÊ d§ Â8RÂCAlr,
§mt ôluda ê cu§!*, côÍno âoínã íre àilr{iaí nâ5 óãper§ d€
rfr.Ê{§r}trçãa t§l!ülei§r.làl.

^rt. 
lg - Coín!€tc âo sêarc{rrio GúÍal. §.(Íet Íia. àr Ás§€ínüás Ciêr*ts e

Êr,tras ãlrlàüiçõês côfltsíidâs Ê§]o Prc*ióente e âo ,o §er.€tária suBlllr.tr
§ §ô{rc!árlo ç'*tr$ na§ §}à5 al,§*rclô§ * irlrrcd}.}}ênto§- ;4:..}

i,/# "r4-



1,-{.. k-r*7 -ü
,/
I . ' Hvf,vlrsv\"3 rg í!QÍie" isujoo ,o à-tqoa ra3aj§* t,llruã á g!.çtâr!$ çp §ols §, ,et[Êf§l]

rp oÉtnqllB irrú'rãpê-Êose §lüd|}|uÍth &.reruÊ3 à, gã.rúpr.§.Á.Íi
ê ,àrope:a^ a/ls€,p 'sôs3 (o.rlanll !O ap €q€9l,eur prpd soltrii '§o^r113
Êo.talalri! (§*rl e0 rôd olsoúlJo) a sÍtu6f ,p oqlâsuol o " 6! 'rry

srluol §§ Oql. urrll oo

^l 
otJ.S

Ieu§i}ou luo}âJrp ê,àd 1€r13§lãqei§8 ros59 ê
icuJerüold so urcr opro*rag ure efa:sa ot3cnlr ?íÉ â ôss,(uo 'àl1Jir6 6au
oprr€tü 1mp€§. qu.6!p ]Jnhcllb rtn]ll5ap Brepod 3..,oraJro v - 8l uy

ôPaÔttná§ ' lÍ i,lY

sopê15,
soÀlpod3s.r §alât ujt xYfvugv a nluasrlcôot l§'l{J"sDtdaj alad!,ro)
§te|.& roo '§$ü§ (o.ll§ntl 

'O 
9J§d §lêpu3ir; u}ot *ÊâÊl:§ssF §rr{!:1!un&,

3gr§ü,ry? 3É §rJofú3.,*r!-I. ? 5i§ropcireÂ .§uãp 'l"drllun§ §rerrt]
gÍ'rs gprrn|' gF apuo oFs] o^flrgcsa: o Çgrrglragard3.r '9e.olâ]tO (ttas
. r${À} 9Z ,od opourJo, t qrnpçt§l r.rtu:p!ârd ãp opr:ôrtof O - st uv

ataftps§;l sstuaptsrd ag ar.lôqot o€
rrt oi'36

'oÍrult*,
99 l!r9 e Clq{ 'Ot9 OFuãtrlpr4 'tPclgÀ .,.4 P eu?lsrr' e a ôcâÜo^úe}
? a\oJdgran ânà 

"4no 
no ,Ep§dà a^ tÔd 'âlúap'í§i}rd op ogâslo^uâ]

Jod "ctJll§& gial âs so§ a,§r..,15 g-a§".Jt{rÍ}âr §1rÕlâJro V - §t u!

§€p{tJo6JC $eolrtúnx :ril8urgj §{Ê sirÔp€êJô^ ê.rlutF sâJgrn}l
5Íte6 ogucarrêu 'oiâe!$ âO qlp 01, so9eu,rrr]3lep ír* so pred '5,cDad5f,
sâtiüruJo:t a §?1t§91 §âQs§ttlo) rsul ?;âPod aluêÊ§&d § - §l uY

üpe6oàã§.tt r"{t

'aDepllrjS §§ l9uol)€ri
§:üâsd rp o$*$ratoult *§ teuE {il qra$.}!g € rqll].íi§ ô rs}'.i§$ard& §s

dllr!*rtr f ôg!ãl 'ÉsJrtrô ârtue§ 'srenp3t§B Jê914s §v o)lun sl§ró$.,cd

eüJl§!5ard êl}d
6op*u,o|/ 

' ryaput '*t,$ârre§ r{In ! 3&i§pl§ü.'d -a:!t lun 'alluap,§ãrd
uln âp aeÍôdi!§ oí:ã§ Hv'f,v}gv t9 eênp{ü5ã sü§}aç 5v ' aa },1*

,p"6o^âê . lI uY

t*§li I

5



§ ?" - O Con§êlào dÊ Cônt 5 â§€olh€ró dsntro da 5eu5 mfmàro§ um
Prssrdeôla € §.?! §êcrctáal§.

CAPTTULO III

oÂ§ rlErçÕÊs

An. 20 - A a,{rçao prô o: crÍgoe íos euadrdr dlreuvor dà AgCÂCÂr't Éará
.aàllradô, síinàriâÍLntê, nos aôs impàre1 pelr ABseÍnDÉlà Nãclonôi,
P*r,ni§da , r"*laiçâo

Aã, :r . Pcdffi votàr § 3er vdàdo§ aoóos cs verçàdoí?s c êi-vcíeadse§
Oe Câmrràs liiunicioârs snsociâdar, §r, ôJiccÉdos rndivadt"râlmenta, Êm dtô
€ot§ suas ob.igaçk Eriatlrtá.iã5.

A.t 23 - Â €+elçáo ,€ procesgâr, p€lo yoto s€c.sto, em {éduli}s
F ?dornrrú§ ,rrEFErôd*5, (om núÍtrêío dn ordetri de tçg§ro.

Art. 27 - À tr!Ísmissãs Éa crÍgos da.-5ê-á aom soLslrda{r! píBíàlncnta
ânúnalàd!.
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.}/;'*:'*

'§rlo!Êu3tuau. q:Ç5 - 
^:sa]**ututq âqrqs - 

^ti§§,18* *Ç!rç§ - *l
lEãrüÊsÊr&l rql9f - Íl

:8cpclf,ütta sr€{l*nrnH se]Êurg) - |
: Jâq§g I

"r!o6${t 
ôsrp c§ 00t rÀlp ?r.§ N?)Vttt§ ,, t§)§s ô.rpênb O - 0{ '}ry

30ü!ü§ §o(l §lurÂto :t §otrSulg §oa

^ 
o]ruldv)

'JOIA*É Op t§â!§nl)r§ §i&§§3,,ôi.ii ,iou§l§ §p
no agra{rlapo ç 4n6a6 ap 'âpttrlls rp srJsd Jod 'Êsâeâuqo eujírqua{, l.i,,â

'o{|rrqprr,l oF,'l{íJvt€y e ered suêe âp sâç59oo sl - o3llla o,,€r6gj3d

'n§lopaürluruj ,oti§ top ra§{rn,Jo,ÊIE a, - x
Íofl5a6 ap eotêruor - xl

:8al§i.laÂa gapuru seroo , toÍu?ruo) - §l^
ir§§4nãr 3 §8râ,1 r9 §a{útelEn{, 3p alu&u.^o^}d ê§rl9, - *Â

:spna$md§, s6âÀLÉ âp o?áosãrd ep 3tl]ã.!â^ord s'plrar - l^
lsolsSsJrPlr3.l 1tOJní ' A

tsáçáaop - Àl
lSrr§lírlilJ*d ,§d tputB nG '§l*Jâsa, a 8t§§§"lst

âfitt)rr'&o $r!rn 6 roFd róglr3ru(p §ot[xnc ] §aqtuãrqn§ - ül
júo narã sr)9. sop oiàngi]rso3 - tt

írrprpa§a sÉnptlrírt{ §ersul} s*9 §e!ú}íqrrlúr - t
:i§}Ja' sãlrr$róuÊ §ap oiu,ÀÔd süJlÔtu&t g 3o&rÍlãir

rnãí ã!ü o9rr! 'ta{l.$al 31r! urst §rcpÍruâ eurn i }tv)wtv v - óa l.,Y

olNg§lr{rYd 0O

^t 
olnlldvf



,. grnr} .- §*iá !r!í
'.,r§'.-d,,1r.. I I t9tÍ
13t!JE8{E

§ :. - §ào ,á{l§§ lúndtM os §ue lr§lr!àíâm os atú mtüFmf dô
.ôddrê.

§ lo . §to 3ôÇlsÉ €'6etiyos oa V€.âtúorls s er-vlr'rdorli q$c madiaílta
contíí§urçâo q§§§m strtidrat dr§ àtivdãd§ dü A88lcÂ§, ood;nôô
vot . 9€rem s§t8óôs !§t ctíroá dt diÍ.ts.ià.

§ ao . §tro sôclas bÊncrnáritpr at à$tsrid.da3 quc, ern nrrâo dÉ rêlcyant§6
r€.riçô§ pr66Àrx,§r à Â&trd§Ail. l§nhtm a nr*r&(ar lâi hâÍnena§aÍô,

§ 50 - Sáo só€io8 mü§ã6Íro.!3 os qu€, êm rôaãO úc tuit *lvl(Ldsi
quarr§r ílímar t fltràroí €ori a 

^ü8^crt4, 
(»rGüyândo o íôrtâLdínênto

dss CôÍrLÍaÍ iluni(lpa§. ;§m õ*er*ã ds pmdlÍ§s ç ssíyiç!ú ir!§ront€ç áã
rtlvld&r dl Agn CAM.
I - Ot socrog trantancdo.es n!õ rêrto drrrtto de volãr c ÍêrÊm votâáoa

pôr, (tí!6 da Dlrçoír, p§ráq @§íro §u§?r1r üçÔe§ â t!.rrt,
r,?§,§mên*edã§ 0aiâ {}i.doítâ.

An. 3r - Sto dl'lnor d.s Clmaírf xunlclrüb lixxudals ê doá aóa.lo6:
I - v&r ! inA{rÍ norlrâ5 parâ * càr90É dã DirÊtoíà;
Il - §,artitlpa. .foln sêt,§ VerntdffiiÉ â êx-I€Ítâdú?tr, di* ÂsÊêmàl*tsâ,

eonoíe3sê§, coÍic€fitsaçÜaí, êncoírtros G §amlnárt06 pmüovldos pêtà
cntldàdc;

III - rlt latr-tÊ *0Ê 3Êrvt$ quc â árlti(rrdê poporÇi0âà.;
lv - §t'lcipôr dar dc*s§cr ta§lrüü§ grt entideirn !tr!t Ês ú. §4h§

&qto6 dê rlÊllberuçã§,

An. 3? . Sto davêrÉ d!* Crmâí!* i{uflrcipãrs §s9úciadàr e d§3 ród6l
| - í§{rr cumprh § d&&rç!ê e5tãtllláfi§§ ê regiúsnt l§ d§ ênudt{Ê,

brín coíno ôcàtar ôs dldsôÉ {o5 s.us ó.qõos dlr§enté;
ll - etutr corr rdo ? lÍtlttaÉ! '|# fuô{Ôes a lrrríàs para os quai3 garra

Pêrtóant§ torâm cleltor ôri indt(ôdsÉ, ;*lândo tâ,nâúm lab
Bât6Íúois 6! ?Írt*dôdr;

lll - nro prôt (sí, po. 9êrú VlrrgíÕr€r na yrdâ assodaúva su golitt§a.
at§3 quê p#Êtm trâre. íafl*rês písludtÇrâÉ á erAid&r";

ÍV - pÕ9ar ar rns§alidrds esaat{&cldis pelq dir§gfl. dâ ÂãR.^CAü,
{om crllk ús fuf{Íta de grgaÍnanfo 3 rdlcsdsÍe r sêrürÍ
§€têrrfiírt{§5 j

v - e ocu9àntc de cô.98 d'.GtÍr,ô tlÊ A'RÂCÂX, cuJà Câmarâ l,tunlctpâl
ôstll/êr e$ üraso esm s pôg*§anto dÉ qrts Ílefisaíertúês por praeo
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1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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PARECER lunÍotco Do oRGÃo DE ASSESSoRIA ou coNsuLToRta lunÍotcl oa

ADMtNtSTRAçÃo púeLtcl

Parecer no 4712025

Processo no: não há número de processo gerado

Referência: DFD - Documento de Formalização de Demanda n' 0612025

Assunto: Filiação da Câmara de São Gotardo a ABRACAM

RELATORIO

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão

consultivo, em virtude do que constou no documento de formalização da demanda-DFD de

n.o 06t2025, para fins de análise da regularidade .iurídica rêlativa ao procedimento de

contratação direta, na modalidade dispensa de licitação, para filiação da Câmara Municipal

de São Gotardo a ABRACAM - Associação Brasileira de Câmaras Municipais.

2. A.iustiflcativa apresentada pela área dêmandante foi a que a ABRACAM

"é uma entidade de representação institucional das Câmaras Municipais do Brasil, bem

como que a mesma faz o acompanhamento junto ao Congresso Nacional de todas as

matérias de interesse das Câmaras l\zlunicipais do Brasil e que seu estatuto tem como

finalidade o fortalecimento das Câmaras Municipais e a qualificação dos vereadores e

servidores", com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei n" 14j3312021.

3. O valor para a filiação e de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)

mensais, acordo com os documentos apresentados neste processo, que perfazem um

montante anual de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), a serem pagos a ABRACAM'

inscrita no CNPJ sob o n' 03.047.7821001-02.

4. Da análise da documentaÉo enviada a esta procuradoria veriÍicou-se

que o processo não foi gerado, mas encontra-se autuado, conforme os ditames legais da

NLL. Foi dispênsada a elaboração do ETP, nos termos do art. 30 do Decreto Municipal

Lt,
,u'.rititÀ!L{

PracJ Sao Sebastiao. n" 45-Sào Gotardo ÍvtG- CEP 388

a cadranrúnldpaL.oao,tan o í . crmar...oíotan olllt Õ , Gln rü.dotrrao ana. bttfr.,Tsofptrnlc.lrrt ltÉ,ü.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÔES E CONTRATOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO, FILIAÇÃO A

ASSOCTAÇÃO. ART. 75, DA LEI N' 14.133/2021. POSSIBILIDADE.
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9512025. O processo veio instruído com o Termo de Filiação. Ainda, de acordo com o artigo

72 da mesma legislação não foi localizado o que está em grifo:

inexigibilidade

documentos:

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou pro.ieto

executivo:

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei

lll - parecer jurÍdico e pare@res técnicos se forem o €so' que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - Âzão da escolha do contratado;

VII - justificativa de Preço;

Vlll - autorização da autoridade competente,

PaágÍaÍo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sítio eletrônico oficial.

5. As informações - até então ausentes ou com necessidade de

complementaçáo - pontuada no item 5, devem ser apresentadas pela área responsável

antes de finalizar o processo para que este ocorra dentro da mais possível legalidade.

Explico. Para demonstrar a adequaÉo orçamentária, é imprescindível que além da

indicâção da dotação, seja apresentada declaração demonstrando a compatibilidade da

previsão de recursos com o compromisso a ser assumido.

6. Também não consta nos autos cÓpiâ de divulgação de ato autorizador

da contratação direta publicado em sítio eletrônico oficial, o que poderá ser suprido dado à

expressão alternativa "ou", pelo extrato do contrato ou outro instrumento hábil, na forma dos

aris. 72 parágraÍos único, combinado com o art. 95, "caput", da Lei n' 14.133121.

Nada mais havendo. é o relatório

FUNDAMENTAÇÃO À-' n ll
,",",f{[çi*í#+/,,"
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7. Preliminarmente, registre-se que esta manifestação tomará por base,

exclusivamente, os elementos constantes dos autos, visto que incumbe a este órgão

consultivo prestar sua lida sob o prisma estritamente jurídico, nâo lhe competindo adentrar

na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração,

posto quê são manifestações típicas da autoridade administrativa com competência para

tais desideratos.

8. A Constituição da República, em seu art. 37, inciso XXl, dispõe sobrê a

obrigatoriedâde de a Administração Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a lei

preveja as situações de dispensa e inexigibilidade, que constituem as hipóteses de

contratação direta, como o caso ora submetido à análise:

CF, Art. 37 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviÇos, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes, com cláusulas que êstabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições eÍetivas da proposta, nos termos da lei,

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

9. A licitação pública pode ser definida Õomo o meio pelo qual a

AdministraÇão Pública contrata, garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eÍiciência, dentre outros, nos termos

da Lei Federal n.' 14.13312021, de 1o de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos):

Art. 5' Na aplicaÇão desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da segregação de funções,

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança 1urÍdica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economrcidade e do desenvolvimento

nacional sustentável, assim como as disposiÇões do Decreto-Lei no 4.657.

de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntroduÇão às Normas do Direito

Brasileiro).

10. Em casos excepcionais a licitaÇão pode ser afastada, mas somente com I I

a disciplina da lei. Desta forma. a Lei n" 14.133t21 previu hipóteses de contrataçfur p,Içth, /

pracáSao sebastiáo. n" 45.sao cot":;:'t;f- l?lf**íà:
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quando será dispensada, dispensável ou rnexigível a licitaÇão, sendo elas: licitação

inexigível (aft.74\ - a licitação é juridicamente impossível por impossibilidade de competição

em razáo da inexistência de pluralidade de potenciais interessados, licitação dispensável

(art. 75) - a lei possibilita ao adminislrador dispensar a licitação, cabendo a este a decisão

discricionária entre a sua realizaçáo ou não e, por fim, a licitação dispensada (art. 76, I e ll)

- na qual deve prevalecer o entendimento de que se trata de ato vinculado, tendo sido a

licitação dispensada diretamente pela lei.

11. O processo administrativo de contratação direta deve ser instruído com

os documentos exigidos, especialmente parecer juridico e pareceres técnicos se forem o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos legais, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e razão

da escolha da contratada, justificativa de preço, autorização da autoridade competente,

dentre oulros elementos exigidos pelo a'1.. 72.

12. Em vista disso, o artigo 75, incisos I e ll, da Lei no 14.13312021' dispensa

a licitação em razáo do seu valor, considerando o princípio da economicidade, ou seja' os

custos envolvidos na realização do procedimento licitatório, e do interesse público, uma vez

que a contratação pública pode ser rcalizada sem a necessidade de desembolsar recursos

maiores pelo Estado do que os que seriam empregados caso o procedimento licitatório

fosse realizado, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

13. Nesse sentir, é importante destacar que, para a criaÇão dessas

hipóteses, o legislador provavelmente considerando o desequilíbrio entre o custo e o

benefício na realizaçáo ou não do procedimento licitatório concluiu que, nessas situações, o

custo econômico pa'a a rcalizaçào do certame é superior ao benefício que dele resulta.

14. No contexto do caso em análise, cinge-se a dúvida em relação a

legalidade da filiação e qual o instrumento ce(o para o ato, visto que parece não haver

aplicação do processo licitatório para filiação a associações. Dito isso, cumpre esclarecer, a

princípio, que associação é pessoa jurídica de direito privado, constituida pela união de

pessoas, denominadas associados, organizadas para fins não econômicos, não havendo

entre elas direitos e obrigações recíprocos. 't ,

'",","!lÍ\!ií*+r.*'r"PraÇa4sao Setrastiào. n" 45 Sáo Gotardo MG - CEP 3AAO0-0O0
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15. Desde que autorizadas por Lei especÍfica, são legítimas as flliações e

respectivas contribuiÇões dos Municipios para manutenção de associação que os

representam, a qual deve ter finalidade consentânea com as funções do Executivo

Municipal, previstas na Constituição Federal, e que não se conÍunde com a defesa de

interesses individuais e particulares dos associados. Em que pese as Câmaras

Municipais não possuírem personalidade jurídica, detêm independência e autonomia para

gerir suas finanças, com orÇamento próprio e responsabilidade de prestar contas dos

recursos aplicados, bem como possuem capacidade judiciária para defender direilos e

interesses próprios. Portanto, não há impedimento no sentido de a Cámara se filiar a uma

associação com finalidades relaôionadas às atribuições do Poder Legislativo, assim como

arcar com o custo das mensalidades correspondentes.

16. Chama-se atenção para o fato de que a formação do vínculo associativo

sob enfoque não se relaciona à vontade discricionária do Gestor, havendo

necessidade de existência de Lei específica autorizando a filiação e disciplinando o

instrumento adequado para que tal formalização ocorra. Portanto, é necessário que

além da lei autorizativa, que ela discipline o instrumento para a formalização da demanda.

Nesse sentido, inclusive, e a jurisprudência, em casos análogos e similares,

respectivamente, de diversos Tribunais de Contas deste país, vejamos:

"Consulta. Não há óbice para que uma Câmara Municipal faça contribuições

para uma associação regional de câmaras muntcipais, desde que haja lei

municipal autorizando a sua participação na associação, que os fins para os

quais essa foi criada sejam lícitos e estejam em harmonia com as funções

constitucionais do Poder Legislativo À/unicipal, e desde que a despesa

esteja previamente prevista nos instrumentos orÇamentários do respectivo

Poder." (Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Processo n' 129965/14,

Rêlator Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, Acórdão no 4588/15 - Tribunal

Pleno, Data da Sessão: 2410912015: grifos aditados)

"São legítimas as contribuições mensais dos Municípios para manutençáo

de associaçÕes de municípios, desde que tais despesas sejam instituídas

por lei específica e estejam previstas pela Lei de Diretrizes OrÇamentárias e

pela respectiva Lei do Orçamento, conÍorme as normas previstas pela Lei

Federal no 4.320164 e na Lei Complementar no 101/00." (Tribunal de Contas

do Estado de Santa Catarina, Preiulgado 955; grifos aditados) 
, I'-tll
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17. O instrumento adequado à formalização da Ílliação em associação

representativa de Municípios é o Termo de FiliaÉo ou equivalente, o qual deve êstabelecer,

dentre outras cláusulas, os direitos e os deveres dos associados, o montante a ser

adimplida sob a rubrica "contribuição associativa", a periodicidade de cumprimento da

obrigação, bem como outras disposições que se Íizerem necessárias à preservação da

relação associativa.

18. Vale ressaltar que as supracitadas despesas devem atender às

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estâr previstas no orçamento

ou em seus creditos adicionais, nos termos dos artigos 4", l, 'f', e 26 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, bem como artigo 4' da Lei no 4.32011964.

19. A contribuição associativa encontra previsão na Lei n.o 4.320/'1964, que,

ao estatuir normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços dos entes públiôos, assim classiflca a despesa em exame:

§ 2' ClassiÍicam-se como Transferências Correntes as dotações para

despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens ou

serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadâs a atender à

manulenção de outras entidades de direito público ou privado.

20. Diante do acima discoÍrido é importante salientar que a lei 2.28112018

não só autoriza como já filia o órgão a entidade. A meu sentir, a legislação carece de

reparos, uma vez que deve aulorizar a Íiliação e deÍlnir a forma de flliação, e não ser

imperativa e genérica ao filiar. Destarte que se o ato normativo legal municipal aúlotiza a

filiação deÍinir o instrumento para sua formalização desnecessária a aplicação da Lei

14.13312021 por ser inaplicável o regramênto das licitações para o ato de filiação'

tendo em vista não se caracterizar uma relação contratual, conforme preconiza as

Cortes de Contas. Porém, há que sê estudar continuamente se subsistem os motivos

que justificaram tel adesão, especialmente se houver dispêndio de recursos públicos

a título de contribuição, e se os benefícios decorrentes da atuação da associação -
benefícios esses que devem estar voltados para o ente público, e não para eventuais

interesses individuais -, são condizentes com o gasto público envolvido.

eartn ta %r/r,úr?a/ dc San
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20. Por derradeiro, deve ser o processo se adequar ao pontuado neste

parecer para ocorrer dentro da legalidade.

21. lmportante, ainda, atentar novamente para o cumprimento do art. 72,

parágrafo único, da Lei n' 14.133/21:"o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do pÚblico em sítio

eletrônico oficial".

CONCLUSÃO

22. Dianle do exposto, a Procuradoria não vê óbice à contratação direta,

para a filiação e pagamento de contribuição a associação que representa o ente - no caso

em tela a ABRACAM - desde que sua finalidade seja consentânea com as funções do

Poder Legislativo Municipal, atendendo ao interesse pÚblico e não para eventuais interesses

individuais. Ademais, considerando haver lei que Íilia a entidade ao ôrgão, desnecessário

recorrer a Lei de Licitações para o ato de filiação, uma vez que a legislação já o faz.

23. No entanto, recomenda-se que seja revista a legislação municipal para

que ela se adeque ao preconizado pelos Tribunais de contas, no sentido de autorizaÍ e

Íazer a previsão de qual instrumento deve ser utilizado paÍa a Íormalização da filiação.

24. dessa forma, deve-se estudar continuamente se subsistem os

motivos que justificaram tal adesão, especialmente se houver dispêndio de recursos

públicos a título de contribuição, e se os benefícios decorrentes da atuação da

associação - benefícios esses que devem estar voltados para o ente público, e não

para eventuais interesses individuais -, são condizentes com o gasto público

envolvido.

24. Por Íim, as supracitadas despesas devem atender às condições

estabelecidas na lêi de diretrizes orçamentárias e estar previstas no orçamento.

E o pareoer, s.m.j. que Jesde, já fica submetido à autoridade superior

São Gotardo, 29 de abril de 2025

i"/r_'t
,-., ,:: ,lt,

MIRELLY CRISTINA OUARTE

oAB/MG 212.032

lGleíone: (34) 3671-1718
PraçíSâô Sebãstlao, n" 45 - Sào Gotàrdo,/MG - CEP 388OO-OOO
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO G(
SAO SEBASTIAO, 45

CENTRO

SÃO GOTARDO - IúG

CNPJ.: 20.750.865/0001"82

,tDo

Solicitação de oespesas Nr, 54 I 2025 - 1 Data 2010512025

SecÍetaíia dê OÍigem CAIVARA IVUNICIPAL DE SAO GOTARDO

Divisão de Origem LEGISIATIVO

Seção de Origêm

Numero do Pedido

NÍ da Dotação 1215 I 2025

Autorização( - Empenho no

83 12025-20105121t25
Autorização de Compras no

83 t2025-2011t512025

0*34-367'1-1718 0*

Requisição de Compns 54 2.025

no

CEP.: 38800000 Fones:

Fax...:

Fornecedor ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS LIUNICIPAIS (ABRACAM)

E-mail:
EndêTeço PC PADRE LAZARO MENEZES

Cidade COROI\,IANDEL

03.047.7820001-02 Fone: Fax:

N',33
UF MG

Funcional 0

Econômica 3

Processo AdministÍaüvo:

031 0003 4

90 393

Crupo Especificação Detalhe Sub Detalhe Descrição
I 500 0 0 Recursos nào vinculados de Impostos

0006 l\.4anutenção das Atividades da Câmara N4unicipal

0ukos Servicos dê Terceiros - Pessoa Juridica

Número Licitaçâo: / Modalidade

Nr da Nota FisÉl No do Empenho

Itêm Quantidadê Und Marca Valor Unitário ValoÍ Total

JN rcrPAL N" ;l?loDT r * ori,u; luJ' 
1 
ooo

FILIAÇÃO DA CÂN4ARA I\,4UNICIPAL DE SÃO GOTARDO À ABRACAM - ASSC

2018E D0 rER[/O DE FILIAÇAO FIRIúADO PELO PRESIDENTE FERNANDO DE ALBUOUERQUE FRANCA

Histórico...: rrlraçÃo oa cÂlqana r{r;Nrcr pAr DE sÃo corARDo À aeRÀcAM - assoctaçÃo BRÀsÍLETRA DE cÂMARÀs MIlNrcrPArs - Nos rERMos
DÀ LEr MuNrcrpÀr N" 2281 DE 2'7 DE ÀBRIL DE 20tg E Do rERMo DE rrr-raçÃo FTRMADo PELo PRESTDENTE FERNANDo DÊ

ABUQI'ERQUE FRÀNÇÀ.

E Obrigatório an res utorização à nota fiscal. Desconto

lmposto
Despesa

Total da A.C.S

R$

R:§

R$

R$

0.000

0.000

0.000

I 81.100

Pâgina | 'l

Usuário: LUIZ PAULO
(-r--t-Dalx epartamento de Compras

<--

I

l
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO GOTARDO
EndereÇo: SAO SEBASIIAO NO: 45
Bairro: CENTR6 CEP:38800000
Cidade: SÃO G6TARD6 MG

CNPJ:20.750.865/0001.82 INSC. ESTADUAL.: ISENTO

Autorização de Empenho No
Nro. da Autorização de Compras/Servicos

Nro. da Rêquisiçâo dê CompÍas/Serviços

Nro. da Solicitação de Despesas

83 Data

Ficha
Exêrcicio

20105t2025

1215

2025
83/
54 I
54 I

202

202

2025

5

5

Classifi cação Orçamentária

CA]úAILA MUNICIPAL DE SAO GOTARDO
LEGISLATIVO
SECRETARIA DA CÂMARA
031 0003 4 0006 Manutençào das Atividades da Câmara Municipal
3 90 39 00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

Ordinario
Descrição

0 Recursos não vinculados de Impostos

Orgão
Unidade
Sr"'lnidade
Fr'.-'onal
Econômica
Tipo de Empenho
Fonte dê Rêcurso

15000

OI
01

02

0l
3

I
Valor

5. 1 8 1.10

Licitação

Modalidade da Licitação Licitação Proc.Adm 0 0

Favorecido

FavoÍecido
CNPJ/CPF
Endereço
Cidadê

8.881 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS I\,'TUNICIPAIS (ABRACAI/)

03.047.78210001-02 Fone

PADRE LAZARo tutENEZES Númêro

COROMANDEL U,F.

33

l\,1G cEP 3.487.795

Autorização

Val' 'a Ordem de ComPra 5.183.10

Histórico

FILIAÇÀO DA CÂMARA MUNI IPA]- DE S.\O GOT O A ABRACAM . ASSOCIAÇÀO BRASILETRA DE CAMARAS

IvIUNICIPAIS - NOS 'rERMOS t-E1 MUNICIPAI 2281 DÊ 2'7 DE ABRIL DE 2OI8 E DO TERMO DE FII-IAÇÀO FIRMADo
PEI-O PRESIDENTIi FERN DE UQUT:R U RANÇA

Seção de C FERNANDO DE ALBUQUERQUE FRANCA
GESTOR

CPF: 059.300.039-04

s

oocumento íecebido em

,.1 I

(Á

I I
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ÍERMo ou rrr.raçÃo

,.DISPÔE SOBRE A FILIEçÃO OE CÂUARÂ MUNICIPAL DE SÃO

GorARDo a essocnçÃo BRASILEIRA nE cÂuaRas

MUNICIPAIS,"

O Presidente da Câmara Municipal de São Gotardo'

no uso de suas atribuições legais em conformidade com o

Regimento lnterno, nos

2281 /2018 e'

termos da Lei MuniciPal n

Considerando que a ABRACAM' é uma entidade de

Representaçao Institucional das Câmaras Municipais do

Brasil;

Considerando que a mesma faz o acompanhamento

junto ao Congresso Nacional de todas as matérias de

interesse das Câmaras Municipais do Brasil;

Considerando que seu Estatuto tem como finalidade

o fortalecimento das Câmaras Municipais e a qualificação

Servidores de Câmaras MuniciPais'

ART. 1"- Fica a Câmara Municipal de São Gotardo

filiada à ABRACAM - Associação Brasileira de Câmaras

Municipais, inscrita no CNP| sob na 03'A47 3A2/ O0O1-O2'

com sede na cidade de Brasília- DF'

dos Vereadores e

RESOLVE:



1

Parágrafo único
Gotardo contribuirá,

- A Câmara

mensalmente

Municipal

com R$

de São

575,eo
(quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavosJ,
reaiustado anualmente de acordo com o índice de inflação.

Art.2- - O pagamento da contribuição será efetuado
através de cobrança bancária ou ordem de pagamento.

ArL 3q -As despesas decorrentes do presente ato correrão
por conta de dotações próprias do orçamento ügente.

ArL 4e - Este Ato entra em ügor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de São Gotardo, 01 de junho d,e 2O25.

Fernando dc Álbuquerque Françâ - p dente da Câmara Municipal de São Cotârdo

ASSOCIACAO BRASILEIRA

DE CAMARAS
MUNICIPAIS
ABRAC:03047782000102

B5in.do de fo,mà dignàl por
ASSOCIACÂO 8RÂSILEIRA DE

CÁMABA5 MUNTCIPÀI5
aanÂc 01047742000r02
Oãdos: 2025 oú.03 I 7:,lor40

43'O0

Rogério Rodrigues da Silva - presidente Nac,onal da ABRACAM

üL



DADOS PA TILTAçÃO

Fresidenter Fernando de Albuquerque França

§ndereço: Praça São SebastÍão, ne 45, §ão Gotardo/MG, CEP 388OO-

000

Cl§Pl: 20.750.865/o001-82

Telefone: t34) 367 l-17 78

§-mail: camaramunicipal@saogotardo.mg,leg.br

Valor da contribuição: R$ 575,90 [quinhentos e §etenta e cinco reais

e noYenta centavosJ

díu

q



Oar,rrara de Sào

PC N": OO6/2O25

REF.: Solicitação da Comissáo de Compras

instituída no âmbito da Câmara Municipal de

Sào Gotardo através da Portaria n" 1.5/2025.

PARECER CONTÁBIL

O Departamento Contábil da Câmara Municipal de São Gotardo, por

sua Diretoria de Contabilidade que este subscreve, em cumprimento do

Art.72, IV da Lei L4 .133 I 2O2l , vem DECLARAR que existe compatibilidade
orçamentária e recursos financeiros para dar suporte à despesa a ser
realizada, conforme "as seguintes dotaçÕes especificadas:

objeto do Processo: FILIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo coTARDo A

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CÁMARAS MUNICIPAIS.

Valor estimado da contratação: R$ S.183,10 (cinco mil cento e oitenta e

três reais e dez centavos), conforme especificado no ETp.

Ficha: 1215

Dotação:01OO1 002 01031 0003 4 0006 3 B 9039

Câmara Municipal de São Gotardo, 07 de abril de 2025.

MARLÚCIA MA E OLIVEIRA CHAGAS

Diretora Contábil

Í olel o,'€"-, (4) ?67 7.L7 73
Piaça 3ão Sobasüão, r" 45 - São GotrÍdo/ilc . CEP 38AOO-|,OO

t camaÍamuoicipalsaogotaÍdo f caÍÍarasaoéotardomÉ O camarasaoElotaÍdo Site: hftps:/,/saollotatdo.mg"leÉ.br
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